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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA Ç~;;~-~-~:· 
\,;;-;;,, ' . "'' .. 

~-:..::jf._;.1j\\'~-· • ~ PROCESSO ADMINISTRATIVO ..... ~~· 

DISPENSA LICITAÇÃO 

N° Processo Administrativo: N° 135705/2025 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

INÍCIO I L TÉRMINO L L 

DOTAÇÃO N°: _ 2.202 ELEMENTO: 33909100 FONTE: 500 

DOCUMENTO DE ORIGEM: Processo: 135705/2025-SMS 

LICITAÇÃO: Ata de Dispensa de Licitação n° DL 092/2025 

ALAÍDE FERRAZ GOMES ALVINA 

PACIENTE (s): DOS ANJOS ROCHA CARVALHO 

EMPRESA: 
MO CONQUISTA COM. DE PROD. FARMAC~UTICOS L TOA- CNPJ: 

28.315.958/0001-90 

VALOR: R$ 4.662,00 (guatro mil, seiscentos e sessenta e dois reais) 

OBSERVAÇÕES: 

Cláudio Correia Costa 
Central Estratégica de Compras Públicas 

Mat: 09 -10683-9 

~ 
Liliane Brito do Prado 

Responsável pelo processo 
mat. 07-09024-9 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA .... ::...C 

SMS- COORDENAÇÃO DE ASSISTÊNCIA FARMAC~UTICA .. ·~-~~ 
COMPROVANTE DE ENCAMINHAMENTO t_·;":J f~ ~GI ) 

\G.. ""'-•" ~ 
x~ ...... ~~~ 

INFORMAÇÕES DE ORIGEM DO PROTOCOLO -
'·., 

Local (Setor} SMS - Coordenação de Assistência Farmacêutica 

Protocolo (N2) 135705/2025 

Data e hora 26/09/2025 15:18:36 

Texto de envio 
Solicitação de compra - liminar judicial - Alaíde 
Ferraz Gomes e Alvina dos Anjos Rocha Carvalho 

~ 
Renata Prado Silva Nogueira SMS - Coordenação de Assistência Farmacêutica 

Responsável pelo envio Responsável do Setor 

J RELAÇÃO DE PROTOCOLOS 

Descrição Detalhamento do Protocolo 

Solicitação de compra 
Solicitação de compra - liminar judicial - Alaíde Prezados, Cumprimentando-os cordialmente, 
Ferraz Gomes e Alvina dos Anjos Rocha Carvalho conforme solicitação da Coordenação de Assistência 
SMS Farmacêutica do Município de Vitória da Conqu [ ... ] 
Renata Prado Silva Nogueira 

RECIBO 

Confirmo o recebimento do(s) protocolo(s) na quantidade de 1, conforme registros no Sistema de 
Gestão Eletrônica de Processos (GEP) de Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista. 

Local (Origem}: 
SMS - Coordenação de Assistência Farmacêutica 

Resp. (Recebimento) 

Data/Hora de origem: 
26/09/2025 15:18:36 

Local (Destino}: 
SMS - Núcleo Administrativo 

SMS - NÚCLEO ADMINISTRATIVO 

VITÓRIA DA CONQUISTA __ ! __ ! __ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

SECRETARIA DE SAÚDE 
COORDENAÇÃO DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 

Protocolo - 135705/2025 

Solicitação de compra - liminar judicial - Alaíde Ferraz Gomes e Alvina dos Anjos Rocha Carvalho 

Vitória da Conquista, 26 de setembro de 2025 

Prezados, 

Cumprimentando-os cordialmente, conforme solicitação da Coordenação de Assistência 
Farmacêutica do Município de Vitória da Conquista e base na Lei 14.133/2021, que regulamenta 
o art.75, inciso VIII, da Constituição Federal, instituindo normas para licitações e contratos da 
Administração Pública e outras providências, e considerando os termos da Decisão judicial no 
8005761-48.2019.8.05.0274, em favor de ALVINA DOS ANJOS ROCHA CARVALHO e 
Decisão judicial no 0503110-59.2018.8.05.0274, em favor de ALAIDE FERRAZ GOMES, 
que necessita do medicamento descritos abaixo, totalizando o tratamento para 180 dias, 
conforme o protocolo de dispensação do setor. Requisitamos dispensa de licitação, 
considerando que o item solicitado não foi contemplado no pregão eletrônico: 027 /2024-SMS, 
cujo processo licitatório tramitou na Secretaria Municipal de Saúde conforme GEP: 
01139/2024. 

Solicito a Vossas Senhorias o devido encaminhamento deste pedido e enfatizo a URGÊNCIA nas 
providências necessárias para a viabilização da compra do descrito, conforme cópias da decisão 
judicial, relatório e prescrição médica que seguem com documento físico: 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO 

01 Ácido Ursodesoxicólico 300mg 

Atenciosamente. 

RENATA 

QUANTIDADE PARA 180 DIAS 

1.260 Comprimidos 

D~COMPRAS 
877-2 

COORDENAÇÃO DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA- SMS 
··"" 

Thiago Leal M6nezes 
l'.drr~íni3trador 

27.955- CRA/BA 

-~y ·-~~z;·~·-~~-.. /. ·~\) . '< ., 

M~t. 24.12..a_:i 

Endereço: Praça Joaquim Correia- Nº 55 
Centro -Vitória da Conquista - Ba - CEP: 45000-600 
Telefones: (77) 3424-8915 - (77) 3424-8901 

5106 

-~ff? ··:<. \ 
. ~'· ~ ----- ... ; 

'J'l _-:~ -.. .. ~· ' 

~ .. ()---- \;()\•''' .-··/ 

-~ff:ft.M:5> 
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Nos termos da Constituição Federal "a saúde é direito de todos e dever do estado, garantido mediante 
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doenças e de outros agravos e ao acesso 
universal e igualitário às ações e serviços para a sua promoção, proteção e recuperação" (art.l96), 
competindo a execução e prestação direta dos serviços aos Municípios (art. 18, inciso I, IV e V da lei n°. 
8.080/90, compatibilizando o Sistema, no particular, com o estabelecido pela Constituição no seu artigo 
30, VII: " Compete aos municípios( ... ) prestar, com a cooperação técnica e financeira da União e do 
estado, serviços de atendimento à saúde da população. 

A princípio, não haveria discussão acerca da qualidade de usuária do SUS. 

Conforme os documentos juntados aos autos, a paciente é portadora de colestase cronica com evolução 
para cirrose com mutação em heterozigose no gene abcb4, necessita uso continuo de acido 
ursodesoxicólico 900 mg ao dia, pois este é o único tratamento disponível no momento que retarda a 
evolução da doença, segundo relatório médico de ID. 31398304 

Segundo o parecer do Núcleo de Apoio Técnico do Poder Judiciário, ID. 31604981, há pertinência técnica 
entre os documentos médicos e o quadro clínico descrito pelo facultativo. O caso não se enquadra nos 
conceitos de urgência/emergência, contudo, diante das peculiaridades/complexidade, não convém 
aguardar o término da instrução processual para exame do pedido antecipatório. 

Na lição de ATHOS GUSMÃO CARNEIRO, temos: "Cabe ao juiz, escreveu Alexandre de Freitas 
Câmara, "proteger o interesse preponderante, aplicando o princípio da proporcionalidade, ainda que isto 
implique conceder a antecipação de tutela em situações em que esta produza efeitos irreversíveis" 
(Lineamentos do Novo Processo Civil, 2" ed., Ed. Del Rey, p.75). O princípio da proporcionalidade, no 
magistério de Karl Larenz, definirá os limites em que é lícito satisfazer um interesse, mesmo à custa de 
outro interesse igualmente merecedor de tutela." ( in Da Antecipação de Tutela No processo Civil, ed. 
Forense). 

Ante o exposto, DEFIRO a TUTELA DE URGÊNCIA, para determinar que o ESTADO DA BAHIA e 
o MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA forneçam a autora ALVINA DOS ANJOS ROCHA 
CARVALHO, o MEDICAMENTO denominado ÁCIDO URSODESOXICÓLICO 300MG, na 
quantidade de 03 comprimidos ao dia, conforme relatório médico de ID. 31398304. 

INTIMEM-SE os Réus para cumprimento da presente decisão, em quinze dias, sob pena de multa diária 
no valor de R$500,00 (quinhentos reais), limitado ao teto de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), e demais 
cominações legais. 

Deixo de designar audiência de conciliação ou de mediação, posto que na hipótese sub judice não se 
admite a autocomposição- art. 334, § 4° do NCPC. 

CITEM-SE os Réus para, querendo, apresentarem resposta no prazo de quinze dias, contado na forma da 
lei, sob pena de revelia. 

P. R. I. 

Cumpra-se. 

,. 

Vitória da Conquista, 16 de agosto de 2019 
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[Documento assinado digitalmente, nos termos da Lei no 11.419/06.] 

SIMONE SOARES DE OLIVEIRA CHAVES 

JUÍZA DE DIREITO 
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Ora. Petruska Marques HQE 9944 
Especialista em Hepatologia e Elastografia Hepática 
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Candeias M~1 Center, · · 

cliniquemed cliniquemedical 

Av. Jorge Teixeira, Sà1as'6Ô:Í.e 603, Candeias 

Vitória da Conquista-BA 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA 
Comarca de Vitória da Conquista 
1a Vara da Fazenda Pública 
Praça Sstêvlo Santos, n° 411 Centro • Cf!P 45000f905, Fone: (77) 
3425·8900, VItória . da Conqulsta·BA • t:·mall: 

· vconqulsta1vfazf)ub0tjba.jus.br · 

:~~I)(CISAO INTER~OCUTÕRIA,,;,,· ' ,~ ' ~ . ' , ' , ,. ,, 

fts.25 

I 

I 
~esson°~ 
Cla$Se ~ Assunto: 

05031 10·59.2018.8.05.0274 
PraoediMent.o Com ... ~ • Fornécím•nt.o d• M•dlc•rn•nt.os 

A •• ,d. F.,.,. •• Gom•• Autor: 
Réu: M~o~nlcfplo de Vlt.6rl•. d• Conquiste • outro 

VISTOS, ETC; 

ALAIDE FERRAZ GOMES, CPF no 155.945.178-55, Ingressa com a AÇÃO 0 
ORDINARIA {Obrigação de Fazer) contra o ESTADO DA BAHIA e MUNICfPIO ~ 

(") 

DE VITÓRIA DA CONQUISTA, na qualidade de entes públicos. ~ o 
Narra a vestibular que a Autora necessita, com urgência, fazer uso do ~ 

u 
medicamento, URSACOL 300mg 12/12 horas, por ser portadora de o 

CD 

PATOLOGIA HEPÁTICA CRÔNICA: cirrose biliar primária. ~ 

Que, não dispõe de recursos financeiros para custear o tratamento. :g 
Requer tutela de urgência para determinar que os Réus lhe forneçam o ~ 

medicamento prescrito. ~ 
Cll 

No mérito requer a confirmação da tutela de urgência. d ..... 
É O RELATÓRIO. DECIDO. § 
Trata-se de ação que visa compelir os Réus a fornecerem medicamento. ~ 

UI 

A tutela de urgência se refere a uma efetiva lide de natureza meritória, § 
antecipa o próprio direito material pretendido na àção, no todo ou em parte, sendo .,; a 

Q) o 
o pedido formulado nesta mesma ação. Exigindo, além, do fumus boni iuris e o .2 ~ 

os 
pericufum in mora, prova Inequívoca e veross.imilhança das alegações, além do ~ :S 

Qi . ...:. 
fundado receio de dano Irreparável ou de dlffcll reparação, bem como que o objeto ~ = 

O .!I_ 

da antecipação estejc:~ Incluído no pedido, pQJs só se antecipa o que integra o -8 ~ 
,~.. . '· . . . . . . . . .• . . • !I 

pedido formulado na ação. ; -;-
o~ 

O fumus boni jurls consiste na probabilidade de existência do direito ~i 
. '• . c"' 

Invocado pelo Autor; . o qual será exérntnáciO aprof\:.m:dadamente em termos de j i 
(/)-

certeza na decisão final, sendo aferido em termos de probablltdade, a exigir, para &. ; 
concessão da· llmin~r,;. elementos capazes, prima facie, d~ ··tomar razoável a ~ ·~ 

Q) Q) 

suposição da existência do direito. .§ 111 

· si 
Para LOPES;;.OA COSTA o dano de~e ser prov~vel e nio basta a ~.; 

possibilidade, a eventualidade. E explfca: poSsfve/ é tudo, mi contlngêncl~ .'!if.S,. 1 ~ 
cous:s prl~dils! su~eltas • à 'g~!rfe,tz~~~a .diJ~ ~~a$ <n~~r:al~?;;~;4a. :Vol1tade d~s < · 1 § 
hom~ns. . ·~r > • ·.•1'' · ,; \'.~l·;~· ~.o\CIPA(D~;,>. . ~ ; 

• c . !;,.~""- 'i"v •. c a. 

}~. ('ff . . ~\ ~· ~ --ü'r• ,, : p ·' ·. ' i , .. ,,..;i .. 
. ,:,:.~ ~ ·~· ... ·t> ';!f{J •. Cí 
;~· ; ~til . .. . . i-:} . .=:: . . ~ g. 
~ \ fo\1.'. , . .§-l ~r lU J; 

<1- . ' r.."'·"/. :lii· 4l 
'il~ . '.%:,"'''' ' ·. .. .. tú'.CJ) ?!>.~ •. , . \"•: ··"-'· ..•• A.tt:S! ·. >:•r·:? 

' i: :,~, · .. ,,~ !.:-~·~·;~; 
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POPER JUPICIÁR.IO PO ESTADO DA BAHIA 
Comarca de VItória da Conquista 
1 a Vara da Fazenda Pública 
Praça Elltlvlo S1ntoll, no 41, Centro· CEP 45000·905, Fone: (77) 
34254 8900, VItória dl Conqulsta·BA • l!·mall: 
vc:onqulsta 1 vfa~pubCPtJbl.jull.br 

A prlncfplo nlo haveria dlscuss3o acerca da qualidade de usuária do SUS. 

Conforme os documentos juntados pela Autora. é lmpresclndJvel o u~o do 

medicamento prescrito ante o diagnóstico e quadro de saúde apresentado, sob 

pena, Inclusive, de perecimento da vida, conforme Relatório Médico de fls. 15 e 16. 

Na llç8o de ATHOS GUSMÃO CARNEIRO, temos.t, cabe ao juiz, escreveu 

Alexandre de Freitas CAmara, proteger o Interesse preponderante, aplicando o 

principio da proporcionalidade, ainda que Isto Implique conceder a antecipação de 

tutela em situações em que esta produza efeitos Irreversíveis (Uneamentos do 
Novo Processo Civil, 2• ed., Ed. Dei Rey, p.75). O principio da propordonaJidade, 

no magistério de Karl Larenz~ definirá os limites em que é lícito satisfazer um 

interf:lsse, mesmo à custa 'de outro Interesse igualmente merecedor de tutela. ( in 

Da Antecipação de Tutela No processo Civil, ed. Forense). 

Ante o exposto, DEFIRO a TUTELA DE URGêNCIA, para determinar que o 

ESTADO DA BAHIA e o MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, forneçam a 

ALAIDE FERRAZ GOMES, no prazo de cinco dias, o medicamento prescrito 

URSACOL 300mg 12/12 horas, conforme Relatório Médico de ft. 15. 

INTIMEM-SE os Réus para cumprimento da presente decisão# em cinco 

dias, sob pena de multa diária no valor de R$500,00 (quinhentos reais), limitado 

ao teto de R$30.000,00 (trinta mil reéjls), e demais cominações legais. 

Deixo de designar audiência de conciliação ou de mediação, posto que na 

hipótese sub judice não se admite a autocomposição - art. 334, § 4° do NCPC. 

CITEM-SE os Réus para, qu~rendo, apresentarem resposta no prazo de 

quinze dias, contado na forma da lei, sob pena de revelia. 

P.R.I. 

Cumpra-s~. 

VItória da Conqulsta(BA), 15 de maio de 2018. 

SIMONE SÓARES DEOUVEJRA,CHAVES 
Jurza de Direito . 
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c~ SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE VITÓRIA DA CONQUISTA - BA 

v HOSPITAL SÃO VICENTE DE PAULO • CNPJ 16.196.263/0001-58 

UC-VP 
HOSPITAL SAO VICENTE DE PAULO 

'--

Para o Sr. (a) /fl1 ;: ·i-6.­
R/ 

/' 

RECEITUÁRIO MÉDICO 

r A A·/ 
jê;..lt_ u / t-

/' J 
( 2c/t.c._ / --..., 

') ./\ 

(Vi /1--e r ~f) O L1A--!v ~t-/-o/-1 '(c/ L 1 2:' 0 ~{''7 

lho _' t~f t;· (~v /L! 14t lk-

fz..' 

~ 

t'àgma b de 1· 

• !21 ~ fç . ,1/n,_/t(-

LJ )_ ÇJ p ~ , . /{ 2Lv-, 1z 

e 

l v)1 1 .·· j Ç>7/l!l' / rke-' 

fr~ /Z<-c '- cf_ (;,_,_/ "''/ /- -~ 

Reconhecido de Utilidades Públicas Registrado no Conselho Nacional de Serviço Social 
Praça Hercílio Lima, 95 - Caixa Postal n° 195 - Vitória da Conquista - Bahia - TELEFONE: (77) 3425-9900 

CONFERE COM nn,,...~ .. -
-...-·-·-··"·'''"""L Data:-le_I_.Ga_j_~ _ 

/Matrí._ l~o --
i Assinatura:("'\, .. • 
.~ '"~"·····----- .. 
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c~ SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE VITÓRIA DA CONQUISTA • BA 

v HOSPITAL SÃO VICENTE DE PAULO • CNPJ 16.196.263/0001-58 

UC..VP , , 
RECEITUARIO MEDICO HOSPITAL SAO VICENTE DE PAULO 

Pa"' o Sr. (a) dt- f:lj ;{ Í'L-t '(! 
RI 

Gc~~ 

jl 1 C j /_-f/, '/ll kJUL/;' ( . } 

~·U;__-(1 r; Úc.,' -

~,. 2._( 1 !Jy- /!lfts lttrl 
JL 11-J-- r 1 

,} J I 
.!V t-z., ;-zt1u/6:2. d~ 

fl>.tt,_ êc_ //{--~.,/v _ -~~~1 tL--\____ 

k ~~'} } 
(é~/- {;1---
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it.q<-, f"-/; v C;.; leAr C c )'-r<:.__ {], IL-

rf-(__ . · Ítr\Íc 1//l-Jv ~h/:, 'Lo'/t 'L-u ' 

dt.; 

IS "-! (1 jl'L& j 11, ~ 

Reconhecido de Utilidades Públicas Registrado no Conselho Nacional de ServiÇo Social 
Praça Hercílio Lima, 95- Caixa Postal n° 195- Vitória da Conquista- Bahia- TELEFONE: (77) 3425-9900 

CONfERE. COM ORIGINAL 
Data:_.QQ__J tPt 1.-.a.._.-r __ _ 

f ~atri. I').Jv 
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DECISÃO INTERLOCUTÓRIA 

PROCESSO: 8005761-48.2019.8.05.0274 

CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 

AUTOR: ALVINA DOS ANJOS ROCHA CARVALHO 

RÉU: ESTADO DA BAHIA, MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

VISTOS, ETC; 

ALVINA DOS ANJOS ROCHA CARVALHO, CPF n.0 206.961.405-00, ingressa com a AÇÃO 
ORDINÁRIA (Obrigação de Fazer) contra o ESTADO DA BAHIA e MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA 
CONQUISTA, na qualidade de entes públicos. 

Narra a vestibular que a Autora necessita, com urgência, do MEDICAMENTO denominado ÁCIDO 
URSODESOXICÓLICO 300MG, na quantidade de 03 comprimidos ao dia. 

Que, não dispõe de recursos financeiros para custear o tratamento. 

O NAT-JUS do TJBA apresentou parecer, ID. 31604981. 

Requer tutela de urgência para determinar que os Réus lhe forneçam o medicamento prescrito. 

No mérito requer a confirmação da tutela de urgência. 

É O RELATÓRIO. DECIDO. 

DEFIRO o benefício da gratuidade da justiça, sob a ressalva legal. 

Trata-se de ação que visa compelir os Réus a fornecerem o medicamento conforme prescrição médica. 

A tutela de urgência se refere a uma efetiva lide de natureza meritória, antecipa o próprio direito material 
pretendido na ação, no todo ou em parte, sendo o pedido formulado nesta mesma ação. Exigindo, além, 
do fumus boni iuris e o periculum in mora, prova inequívoca e verossimilhança das alegações, além do 
fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, bem como que o objeto da antecipação esteja 
incluído no pedido, pois só se antecipa o que integra o pedido formulado na ação. 

O "fumus bani juris" consiste na probabilidade de existência do direito invocado pelo Autor, o qual será 
examinado aprofundadamente em termos de certeza na decisão final, sendo aferido em terrrlQ.S .de · 
"probabilidade", a exigir, para concessão da liminar, elementos capazes, prima facie, de t~marfaz.q,á:v~l.a~ 
suposição da existência do direito. ~.,.;:· ~f,,:::>'·'·:~=·····=. •· ... 
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Fti.~ENTIL ROCHA 

ISAURA ··DOS AI 

CONFERE COM ORIGINAL 
Oata:.!Y:iJffi_i ~':2 
Matri. -------=-·--­
Assinatura: E ')..i &ç>O 

Gs-·~~ 
Cleiton Oliveira Cruz 

COAF-CAF 
Matrícula: 307715 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
NÚCLEO DE LIMINARES JUDICIAIS/ DA- SMS 

TERMO DE REFERÊNCIA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.0 135705/2025 

1. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
Apresente contratação fundamenta-se no art. 75, inciso VIII da Lei Federal n° 14.133/2021, da 
Dispensa de Licitação, para Aquisição de Material e Insumos para Cumprimento de Liminar 
Judicial. 

2. DO OBJETO 
Aquisição de MEDICAMENTOS para atender a demanda das pacientes ALVINA DOS 
ANJOS ROCHA CARVALHO e ALAIDE FERRAZ GOMES, junto à Secretaria 
Municipal de Saúde de Vitória da Conquista - BA, por meio da proposta mais vantajosa, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas. 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO 
UNIDADE DE QUANTIDADE 

MEDIDA 

01 Ácido Ursodesoxicólico 300mg Comprimidos 1.260 

3. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: 
A contratação em questão se faz imprescindível, em razão da Liminar Judicial, proferida em 
favor do paciente, Sra. ALVINA DOS ANJOS ROCHA CARVALHO, Decisão Judicial no 
8005761-48.2019.8.05.0274 e ALAIDE FERRAZ GOMES, Decisão Judicial no 0503110-
59.2018.8.05.0274 e termo de conciliação, conforme solicitação feita pela Diretoria de 
Vigilância em Saúde- DVS, junto a Coordenação de Assistência Farmacêutica, mediante 
justificativa anexa aos autos deste processo, no 135705/2025. 
De acordo com a legislação vigente sobre compras públicas, os medicamentos requeridos para 
atender às liminares judiciais passaram por processo licitatório, registrado sob o protocolo no 

52909/2023 e posteriormente tramitado no protocolo no 01139/2024, com o objetivo de 

atender às demandas judiciais de medicamentos e derrnocosméticos para a Secretaria 

Municipal de Saúde de Vitória da Conquista. Contudo, os itens requeridos não foram 

contemplados neste processo. 

Desta forma, toma-se imprescindível buscar alternativas para aquisição deste item a 

fim de assegurar o atendimento adequado e contínuo aos pacientes em sua condição de 

saúde. 

Considerando que a solicitação se refere a uma antecipação de tutela intimada em 

processo judicial, toma-se necessária a aquisição dos itens exigidos, conforme decisão 

atribuída à Assistência Farmacêutica Municipal. Portanto, a compra do medicamento é 

justificada para atender à demanda decorrente da liminar judicial em favor de .A.LVINA 
.. ~~ 

DOS ANJOS ROCHA CARVALHO e ALAIDE FERRAZ GOMES. ::; . ·;{~";:.:-::,·;;:;;; > . 
Em tempo, é oportuno apontar que o medicamento listado no objeto deste tff.~~ de , .:;·. 

referência não é fornecido pela Assistência Farmacêutica municipal, af~ual é J2-- ~· · 
. .r.esponsável pela aquisição dos medicamentos do Elenco Básico da Ass\~~ntli~:: .. ~· -

~~~<"' " . . '\.":;.,·-.," 
~~J' iflrmaceutica. "-..:.~·.:·:;r.·; : 

-é~"':J. <::;~ dotação orçamentária par~~~-ão do material será da Atenção Primaria a Saúd~~-"'-' .. / 

~
~~~~~~ ~:0\.\mô\jr::p,~R~\~~iS\S,S ~ ~ 

.") efT~~ ~ ;;) )'(';.\SÍ I \~ Gomes de Brito ~ma . 
~·· a . e. ~~~1\t \}.. ~(Jl'C Af!~ M . . ilância em Saude Ren . Noguetra ~a\an ~,,w.c,aem '"' 94-0 ·~~:~ ~ 11\!etor• dei~ 311869-1 Ge<eo'i ""' • COAF I. ~11e\o1aóe ;,5 Matr. '308 ~ Matncula Matrí ta 30877-2 J ~ 

?M'JCIS~ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA ~-
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE ~~r.~:;r,i?'',;;, 

NÚCLEO DE LIMINARES JUDICIAIS/ DA- SMS Jf S~r:it 

4. PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA OU EXECUÇÃO 
a. Prazo para entrega: 72 hs, para o Município cumprir a ordem judicial. 
b. Local de entrega: Avenida Presidente Dutra, n° 2.288, Bairro Brasil, CEP 45025-615, 

Vitória da Conquista, Bahia. O horário para entrega deve ser de 08:00 às 11:00 e das 
14:00 às 16:00h. (Almoxarifado Central da Saúde) 

c. Forma de entrega: Integral 
d. Prazo para substituição do objeto ou correção dos serviços nos casos de avarias 

ou defeitos: 48 horas. 
5. CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

a. A proposta mais vantajosa ao Erário Municipal será selecionada a partir da aplicação 
do critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL. 

6. DA EMPRESA VENCEDORA 
a. A empresa vencedora para esta contratação, obtido através de pesquisa de mercado, 

resultante de cotação de preços, com empresas do ramo pertinente, incluídas todas as 
despesas necessárias à consecução do objeto segue em anexo ao processo. 

b. O preço médio da presente contratação foi obtido a partir da coleta de Propostas de 
Preços junto às empresas do mesmo ramo de atividade do objeto pretenso contratado, 
conforme constante da tabela em anexo. 

7. DA FISCALIZAÇÃO 
a. Competirá ao CONTRATANTE proceder à fiscalização de toda execução do Contrato 

(quando houver), verificando o cumprimento das disposições contratuais, técnicas e 
administrativas, em todos os seus aspectos. 

b. Será designado representante, mediante Portaria, para acompanhar e fiscalizar a 
entrega dos bens conforme estabelece o Termo de Referência; 

c. O fiscal registrará todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas, falhas ou defeitos 
observados; 

d. A ação ou omissão, total ou parcial da Fiscalização do CONTRATANTE não eximirá 
a CONTRATADA, no que couber, da responsabilidade na execução do objeto 
contratado. 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

a. DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE VITÓRIA DA CONQUISTA, 
ORA CONTRATANTE. 

i. Fornecer à CONTRATADA as informações e documentações indispensáveis à 
execução do objeto contratado. 

ii. Rejeitar, no todo ou em parte, o objeto contratual entregue em pesacordo éom 
o previsto neste contrato, justificando as razões da recusa. . · . _...,~;lZ'0:7·: -~ 

iii. Notificar a CONTRATADA, fixando-lhe prazo, para corrigir de/fit~s ou '· \ 
irregularidades encontradas na execução do objeto. · {g 

iv. Efetuar os pagamentos nas condições pactuadas. . ~:_:-;,------;··J~----_. 
v. Permitir ao pessoal técnico da CONTRATADA, devidamente identJ#,çado, .-·· 

livre acesso aos locais destinados à execução do objeto contratual. '·.:.:.:.~. 

-
~~~~~\}~~ Amand~mesdeBritol~ma [I' :~~,-' ..... _,. 

\1~\1\~ \.\~ h I S\i' Dil etora de Vigilância em Saude t s. Nogu~~~~ 
\\ 

1
1:ilf'JRh <c\1. Matrícula 30869-7 ~:~ente . c pra;7--~ 1 \1\f'."' Matncula 308 j ';) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUIST. 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

NÚCLEO DE LIMINARES JUDICIAIS/ DA- SMS 

vi. Cumprir, de forma a não retardar os prazos da CONTRATADA, suas 
obrigações contratuais que constituam pré-requisitos para que a mesma 
cumpra suas próprias obrigações. 

b. DA CONTRATADA 
i. Executar o objeto contratual, nos prazos estipulados e de acordo com as 

especificações e condições previstas neste contrato. 
ii. Refazer, às suas expensas, o objeto contratual executado em desacordo com o 

estabelecido neste Termo de Referência. 
iii. Realizar as atividades necessárias à execução do objeto deste contrato. 
iv. Comunicar imediatamente a ocorrência de fato alheio à execução do objeto 

contratado à CONTRATANTE. 
v. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela gestão/fiscalização 

durante a vigência do contrato e, no caso de reclamações, responder a elas no 
prazo determinado. 

vi. Indicar ao gestor contratual, no ato da assinatura do contrato e sempre que 
ocorrer alteração, um preposto para representá-la perante a PMVC, 
informando endereço, telefone e e-mail, para acompanhar e fiscalizar a 
execução deste contrato. 

vii. Indenizar terceiros e/ou a PMVC por todo e qualquer dano decorrente direta 
ou indiretamente da execução do presente contrato, por culpa ou dolo de seus 
empregados ou prepostos. 

viii. Para garantia do ressarcimento do dano, total ou parcial, tem a PMVC o 
direito de retenção sobre o pagamento devido à CONTRATADA. 

ix. Responsabilizar-se por todas as obrigações e encargos decorrentes das 
relações de trabalho com os profissionais contratados, previstos na legislação 
pátria vigente, sejam de âmbito trabalhista, previdenciário, social, securitários, 
bem como por taxas, impostos, frete, embalagens e outras obrigações que 
incidam ou venham a incidir sobre a execução do objeto ora contratado. 

x. Manter, durante a vigência deste contrato, de acordo com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificações exigidas na 
licitação. 

xi. Cumprir o disposto no art. 68. VI da Lei Federal no 14.133/2021. 

9. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 
a. O instrumento contratual será substituído por outro instrumento hábil, como carta­

contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução 
de serviço. 

10. DO PAGAMENTO 

~
.~.::s:.~·.,, 

,,~i' >c.~""' 
,,~ r, ~v 

~"' ~~ ~~'tl 
~.§. ~~ .~~" 
' ~~t; ~*-·' 

Ren P . Nogueira Ger~;~ras ·COAF 
Matrícula 30877-2 

a. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a ·partir 
do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para· créditp··;~~.;~", 
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. . , //·,,· 

b. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento e~que o {} _ .. -. 
órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. \"' .. , --··-:;:·~'. -;;·- . 

c. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertineh.(~) · 
" r,{,. ~ 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, corno, 'pt)f.'·" .. · 
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade impost?, uu 
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providenCie as J ç, 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamentoeim.· ~iar-se-á ap~' a ,(\ ila\~e~ vu ettat 

Amand~es de Brito qma \-\a~~a ~í<-h\N~J S\''" n c s · ~~. ~~s 
Diretora de Vigilância em Saude J?..t"' 1111 ~íl1~'\'2 \-\a\an~~ ~\~1\ailí.1a ~t Jos~-\l 

Matrícula 30869-7 IJII~\ola CIS~s ~a { · 
ç>~\J 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUIST. 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

NÚCLEO DE LIMINARES JUDICIAIS/ DA- SMS 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante. 

d. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

e. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de 
compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o 
efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte 
fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I= Índice de compensação financeira= 0,00016438, assim apurado: 

I =[(6/100)]/365 
I= (TX) 
I = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
a. As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da Rubrica Orçamentária da 

Secretaria Municipal de Saúde, conforme pré-empenho anexo ao processo. 

Projeto/atividade: 2.202 
Elemento despesa: 33909100 
Fonte de recurso: 500 

h. As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta de fonte de recursos 
consignados no orçamento programado para o exercício de 2025 

.r<'ôt. 
e'' \l"'-s 

o oc.~'ô~"';'y,~"- · -~ 
~~"";.~,~,"!; .._~. -:,~'09} 

~ 
u.~'ô~ '-\\~·~' ~~\~. 

~S Nogueira 
o · oAr 
ompras. C 

877-2 
Ren t ~Ífva Nogueira 

Gerente de Compras - Assist. Farmacêutica 

a\~e~ ~Cl\lc:,a 
~Cl~~í<-1>0\\lfl.-I s~.,;; 
-~~~ ~<:n~s2. 

HaykaLim~s 
Diretora Administrativa 

~, ';:)\"/;~.., ~s 
Ama mes de Brito Uma \)\\"-11~~C/0 
Diretora de Vigilância em Saúde <? 

Matrícula 30869-7 
Amanda Maria Gomes de Brito lima 

Diretora de Vigilância em Saúde 

~- . ..,.··<··.·~::·;-~-."'. 
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Fernanda Oliveira Maron <::..:.:.~/ ·' 
Secretária de Saúde )· , .. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

DIRETORIA ADMINISTRATIVA 

COTAÇÃO- No 073/2025 DATA: 07/10/2025 
~.t.'IT I I Obs: O PRAZO PARA ENTRGA DA i 

ITEM QTDE APR. 
ESP~CAÇÃO:OBJETO~ 

MARCA 
VALOR 

SUBTOTAL 
PRODUTOS E SERVICOS UNI 

01 1260 COMP ÁCIDO URSODESOXICÓLICO 3,~ ~.6~,oc 300MG .. ·- TOTAL 
--

OBS: PACIENlE: ALVINA DOS ANJOS ROCHA CARVALHO. 
ALAfDE FERRAZ GOMES 

OBSERVAÇÃO: 

• A ENTREGA DOS PRODUTOS DEVERÁ SER DE FORMA IMEDIATA LOGO APÓS O RECEBIMENTO DA 
ORDEM DE COMPRA EMITIDA POR ESTA SECRETARIA. 

• OS PRODUTOS DEVERÃO SER ENTREGUES NO ENDEREÇO INFORMADO NA ORDEM DE COMPRA. 
• A VALIDADE DA PROPOSTA DEVERÁ SER DE 68 DIAS. 
• O PAGAMENTO SERÁ FEITO POR TRANSFER.iNCIA BANCARIA MEDIANTE NOTA FISCAL EMITIDA 

PELA EMPRESA. 

CARIMBO COM CNPJ DA EMPRESA 

N\D CONQU\STA 
CNPl2S.'31S.9SS 0001·90 

ASS:f[)ólo'b; ~ 11 /J ~ 
Data:\"5 I 10 1 ~c}~~ 

Kky~cn A'ev~. dos S~ntcs 
Gerênc;~ de Compm - SMS 

Matra.u!a -1402 

tJ ~ l \ 

..-'""''c~"">:• ... ,_ 

;~:~:.i:''\ ;[;,, iJ •• 

f0 ~~ ~··./ \U _}..-

\':~~~-;:( )i 
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PREFEITURA MUNlCIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

DIRETORIA ADMINISTRATIVA 

COTAÇÃO- N° 073/2025 DATA: 07/10/2025 

EMAIL: Obl: O PRAZO PARA ENTRGA DA 

COTACO~~VAH~CO~ 
MEDICAMENTO COTAÇÃO DE 4lla. POR QUESTÃO 

.JUIWJICA. 

CONTATOs LEONARDO FONE JA.X(77lJ4».741017.1l 
SOLICITAMOS DE V.S.a NOS FORNEC'ml PREÇOS PARA AQUISIÇÃO E OU SERVIÇO DOS ITENS 

ESPECJFICADOS ABAIXO: 

ITEM QIDE APR. ESPECIFICAÇÃO: OBJETOS/ 
MARCA 

VALOR 
SUBTOTAL PRODUTOS E SERVIÇOS UNl 

01 1160 COMP ÁCIDO URSODDOXICÓLJCO ~,/wly 3,lj "'~"p 380MG 

TOTAL 'tr:JJ~,o 

fl!lai: PACIENTE: ALVINA 008 ANJOS ROCHA CARVALHO. 
'W ALAÍDE Jl'ltllllAZGOMD 
OBSERVAÇÃO: 

• A EJnUGA DOI PRODVTOS D&VI1lÁ SER DE FORMA IMEDIATA LOGO APÓS O BCEBIMENTO DA 
ORDEM DI COMPRA EMIT'IDA POR DTA SECRETARIA. 

• OS PRODUTOS DEVIRÃO I& EN"J'UGUUS NO ENDEREÇO INFORMADO NA ORDEM DE COMPRA. 
• A V ALmADE DA PROPOSTA BEVDÁ SER DE 61 DIAS. 
• O PAGAMENTO SERÁ FEITO POR TRANSFEdNCIA BANCARIA MEDIANTE NOTA I'IICAL EMITIDA 

PELA EMPRESA. 

e 
ASS:----· 
Data: 

I 
Klc)~n~~cs 

Gerênc1 ~ de Compras - SMS 
Matrtcula -1402 

!ltiM: COM ORIGiNA .. 
06 /.{ { /2.> -- --

. ..r-' 
_,,.rl'" .·.:·:· ., 

,.,,. ~ . 
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~~)08 de outubrode 2025. 

Secretaria Municipal de Saúde de Vitória da Conquista ~l3 
ATI.: SETOR DE COMPRAS 

"" 

~
1~~ 

CJ.' ~ ~ U? ....... 

c- .g~§: 
• Q. 

f.Y. <;;:: I 

.g8-3 
~ ~ ~~ 
Nn~ 
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Item l DESCRIÇÃO I Marca IUnd IQtde I P.UR$ 
1 TÃCIDO URSODESOXICÓLICO 300MG 

Pedido mfnimo R$ 600,00 
não abrimos caixa ou frasco. 
Validade da proposta: 10 (dez) dias corridos. 
Prazo de entrega: 1 O dias 

TOTAL: R$ xxxxxxxx 

Condições de pagamento: 30 dias, condicionado ao credito disponivel. 
Validade dos produtos: 12 meses. 
Medisil Medicamentos Ltda. 
CNPJ: 96.827.563/0001-27/INSC. EST. 37.712.866 
Tal.: (71) 3413-8117 Email: medisil@medisil.com.br 
Banco do Brasil- Ag. 3449-5, C/C 82503 

IBiolab 

Declaramos que aceitamos todas as condições impostas no edital e seus anexos. 

CNPJ: 96.827.563/0001-27/ INSC. EST. 37.712.866 

Tel.: (71) 3413-8117 Email: medisil@medisil.com.br 

Banco do Brasil - Ag. 3449-5, C/C 82503 

Declaramos que aceitamos todas as condições impostas no edital e seus anexos. 

ICOMPI 12601 4,20 

Atenciosamente, 

""-)' / '.,... , __ /~~ - ~ (. . -· --
. ~--~•..:•·;.~-{ > . ...,-::"'~t-:r .,.;;-t".·s !~1;. 
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TOT.R$ 
5.292,00 

5.292,00 
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TOTAL 530460 ! 
' f ' 

TOSJ»IV&RA SER DE FORMA IMEDIATA LOGO APÓS O RECEBIMENTO ~A 
ISTASICRITAJUA. i 

, ,,. NO ENDEREÇO INFORMADO NA ORDEM DE COMPRA. ' 
::v~~~,D1!VI!RÁ SER 0160 DIAS. 
'w..rrn .JÍPR TRANSI'ERtNCJA BANCARL\ MEDIANTE NOTA FISCAL EMITIDA 

'-'I'UUM.Dv COM CNPJ DA EMPRESA 

: 07.429.633/0001~69 
;AMILA GOBIRA ANDRADE·ME 

, , ;z~~a Cáss,ar.o Sar;ros, 49, LJ. Q t, s S~o V: rem 
< .. ::'" CEP.45000 • 315 
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13/10/2025, 10:46 Yahoo Mail - RE: COTAÇÕES: DA 067 ATÉ A 076 DE 2025 

RE: COTAÇÕES: DA 067 ATÉ A 076 DE 2025 

De: Recepção Medisil (recepcao@medisil.com.br) 

Para: cotacoessms@yahoo.com.br 

Data: quarta-feira, 8 de outubro de 2025 às 09:01 BRT 

i) 
i) 
i) 

captação 07l.pdf 
158,4 KB 

cotação 070.pdf 

160,5 KB 

cotação 073.pdf 

175,2 KB 

•i) 
i) 

COTAÇÃO 074 (2).pdf 

431,9 KB 

COTAÇÃO 075.pdf 

164,6 KB 

e 
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13/10/2025, 10:48 

~ Caixa de entra ... 

tf Favoritos 

<f/ Enviadas 

!] Rascunhos 

t:7 Pastas "' 
0 Novapasta 

8S8 HOSPITALAR 

CENTERMED 

COMPRESS 6 

CONQUISTA DISTRI ... 

DDOCUMENTOS 

DIETMED- RF PRO ... 

DIVERSOS 

e FARMACIAS DO 8R ... 

FERRAZ MARTINEL... 

FlORA 

HOSPITAL DE OLH ... 

18R 

JOHNSON E JOHN ... 

MATHEUS GUILHE ... 

PRODUMED 

RI COMERCIO 

USFARMA 

VIX Comércio de Pr ... 

e 

(e-mails): cotacoessms@yahoo.com.br: Yahoo Mail 

~ Voltar ~<~~S'(:[CJ@ 

L:J Enviadas 

COTAÇÕES: DA 067 ATÉ A 076 DE 2025 ~ 

Secretaria de Saúde Vitoria Conquista 

Para: Matheus, e 10 outros · ter .• 7 de out. às 14:49 v 

Boa tarde! Segue em anexo cotação da Secretaria de Saúde. FAVOR COL ... 

Recepção Medisil 

Para: eu, e 10 outros · qua., 8 de out. às 08:34 v 

Prezados, bom dia! Estamos à disposição para quaisquer dúvidas pertine ... 

Recepção Medisil 

Para: eu · qua., 8 de out. às 09:01 v 

Prezados, bom dia! Segue cotações como solicitado. As demais. não ire ... 

Gabrieli Gaievski Olejniski 

Para: eu · seg., 13 de out. às 07:54 v 

Bom dia 

Em atenção à cotação recebida, vimos por meio deste informar que a lnovamed 

Hospitalar Lida não participará da referida cotação, pois infelizmente o quantitativo, dos 

itens em estoque, não atende o valor mínimo de pedido (R$ 800,00). 

as marcas você 

3M 

bet 

-cr cionol 

5 

Jmo dos acima 

:...EQ!j_ç_y_ 

-cr 

-cr 

-cr 

Ressaltamos que, caso haja interesse na cotação de outros produtos, ficamos à )!: 
disposição. 

Por fim, solicitamos que seja respondido um rápido questionário de 3 perguntas para '- - -

avaliar o nosso atendimento neste link: https:!/forms.gle/f2nKML4LzrWdvzBE7. Klr·• ,,., 1 .,. 
1 

, , 
,._/·..;O ~-~d~VPI.:~ .\,aos ~2~'cs 

Um abraço, 

Atenciosamente. 

lnovamed Hospitalar 

Comprometida com a vida das pessoas!. 

<93 inovamed 
hospitalar 

Geré:~c;~ d~ G01npm: .. S01.J 
cJi!r:~.u!a- í402 

Ri~ COM vi~~Hh.. 
- ar;; I f! I J-S -

Gabrieli O 
Licitação 

\.(54) 2106·7930 ·R 

@ gabrieli.o@inovame' 

$· www.inovamedhos, 

Em ter., 7 de out. de 2025 às 15:28, Contratos . <contratos@inovamedhospitalar.com> 

escreveu: .. :<~,:~{:~iFJ~L 
I' .;,v 

.......... Forwarded message ------

De: Secretaria de Saúde Vitoria Conquista <cotacoessms@yahoo.com.br> 

Date: ter., 7 de out. de 2025 às 14:49 

Subject: COTAÇCES: DA 067 ATÉ A 076 DE 2025 

To: Matheus Celin <matheusfarmacia@hotmail.com>, Matheus Celin 

<matheusfarmacia1@hotmail.com>, produmed@gmail.com PRODUMED 

t<::::· 
l·<" 
! ':<J 
:L·~· 

I~', :J ~- -· \'J) -· ~,__ .. -:_ : ,,•, 
: ·~ ) 

"'<:._ 

J.,:> 
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13/10/2025, 10:48 

e 

e 

(e-mails): cotacoessms@yahoo.com.br: Yahoo Mail 

<produmed@gmail.com>, nossafarmaciadavi@gmail.com 

<nossafarmaciadavi@gmail.com>, Administrador ArtMagistral 

<admartmagistralvca@gmail.com>, David Madureira Silva 

<david.madureira.s123@hotmail.com>, Medisil <medisil@medisil.com.br>, Recepção 

Medisil <recepcao@medisil.com.br>, Gerência Fabmed <gerencia@fabmed.com.br>, 

contratos@inovamed-rs.com.br <contratos@inovamed-rs.com.br>, 

licitacao@jmfar.com.br <licitacao@jmfar.com.br> 

Boa tarde! 

Segue em anexo cotação da Secretaria de Saúde. 

FAVOR COLOCAR NA COTAÇÃO A MARCA 

DO PRODUTO OFERECIDO 

Aguardamos o retorno com a maior brevidade, tendo em vista que trata-se de 

processo de Liminar Judicial. 

Solicito que caso algum item não seja cotado pela empresa, que coloquem "não 

cota" NO LUGAR DE COLOCAR O VALOR, e a mesma seja 

encaminhada carimbada e assinada 

Atenciosamente, 

Kleyton Azevedo- Núcleo Administrativo 

Secretaria Municipal de Saúde de Vitória da Conquista 

(77) 3429-7412/ 7410 

653 inovamed 
hospit~lar 

Ana Paul 
Contratos 

\,. (54) 2106-7930. 

@ ana.s@inovamt;dt 

$· www.inovamedhc 

"A lnovamed possuí um Programa de Complíance e está em conformidade com as leis 

anticorrupções brasileiras. Primamos pelo desenvolvimento de um ambiente de ética e 

integridade nas relações entre o público e o privado. Para conhecer um pouco mais da 

nossa forma de fazer negócios acesse o nosso Código de Ética e Conduta: Código de 

Ética lnovamed. Caso você identifique alguma situação de não conformidade, utilize 

nossos canais de comunicação disponíveis em: Duvidaria". 

Kk;ton !l;:êveil~ dos ~~;-;~c~ 
Gerêacln de vo;n;~í ~-~ · .1 

latl'ii.u~a- J4C2 
"A lnovamed possui um Programa de Compliance e está em conformidade com as leis 

anticorrupções brasileiras. Primamos pelo desenvolvimento de um ambiente de étict'ltiJ1!!Mõ COM QRK;IMA;,. 
integridade nas relações entre o público e o privado. Para conhecer um pouco mais da 

nossa forma de fazer negócios acesse o nosso Código de Ética e Conduta: Código de (}( J ( ( / {) ) 
Ética lnovamed. Caso você identifique alguma situação de não conformidade, utifiz·e""--.--------­

nossos canais de comunicação disponíveis em: Duvidaria". 

"A lnovamed possui um Programa de Compliance e está em conformidade com as leis 

antícorrupções brasileiras. Primamos pelo desenvolvimento de um ambiente de ética e 

integridade nas relações entre o público e o privado. Para conhecer um pouco mais da 

nossa forma de fazer negócios acesse o nosso Código de Ética e Conduta: Código de 

Ética lnovamed. Caso você identifique alguma situação de não conformidade, utilize 

nossos canais de comunicação disponlveis em: Duvidaria". 

Responder ~ Responderatodos <~ Encaminhar f? 
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22/10/2025, 14:04 Yahoo Mail- Re: Retificação da cotação 067/2025 

e 

Re: Retificação da cotação 067/2025 

De: Davi Luis (nossafarmaciadavi@gmail.com) 

Para: cotacoessms@yahoo.com.br 

Data: quinta-feira, 16 de outubro de 2025 às 14:06 BRT 

Em qua., 15 de out. de 2025 às 14:26, Davi Luis <nossafarmaciadavi@gmail.com> escreveu: 
o 

: cotacao 77 corrigida pois coloquei o preco sem presta atencao e teria como entregar se por acaso eu ganhar 

e vai desculpando pelo erro 

Em seg., 13 de out. de 2025 às 19:33, Davi Luis <nossafarmaciadavi@gmail.com> escreveu: 

o Em seg., 13 de out. de 2025 às 10:32, Secretaria de Saúde Vitoria Conquista 

<cotacoessms@yahoo.com. br> escreveu: 

Bom dia!! 

o Segue em anexo cotação da Secretaria de Saúde. 

FAVOR COLOCAR NA COTAÇÃO A MARCA DO 

PRODUTO OFERECIDO 

-i Aguardamos o retorno com a maior brevidade, tendo em vista que trata-se de 

processo de Liminar Judicial. 

1 
• Solicito caso algum item não seja cotado pela empresa. que coloquem "não cota" ~JO LUGAR DE 

COLOCAR O VALOR. e a mesma seja e11caminhada carimbada e assinada. 

o Atenciosamente, 

Kleyton Azevedo- Núcleo Administrativo 

Secretaria Municipal de Saúde de Vitória da Conquista 

o (77) 3429-7412 I 7410 

ufv_ 
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22/10/2025, 14:08 Yahoo Mail - RE: Retificação da cotação 067/2025 

RE: Retificação da cotação 067/2025 

De: david madureira silva (david.madureira.s123@hotmail.com) 

Para: cotacoessms@yahoo.com.br 

Data: sexta-feira, 17 de outubro de 2025 às 15:05 BRT 

~ 
Imagem (175).jpg 

488 KB 

~ 
Imagem ( 17 4) .jpg 

615,8 KB 

~ 
Imagem (173).jpg 

695,8 KB 

·~ Imagem (172).jpg 

373,8 KB 

~ 
Imagem (17l).jpg 

462,6 KB 

~ 
Imagem ( 170).jpg 

461,4 KB 

~ 
Imagem (169).jpg 

495,2 KB 

~ 
Imagem (168).jpg 

671,2 KB 

e ~ 
Imagem (167).jpg 

227,6 KB 

~ 
Imagem ( 166).jpg 

639KB 

~ 
Imagem (165).jpg 

456,3 KB 

~ 
Imagem (164).jpg 

439,8 KB 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

DIRETORIA ADMNISTRATIVA 

GERÊNCIA DE COMPRAS 

MAPA COMPARATIVO 

lcorAÇAo,.. I 73 12ozs I 

PACIENTE: 

ITEM QUANTIDADE APRESENTAÇAo 

1 1260 CÁPSULA 

RESUMO- Empresa vencedora 

fMPRESA 

Empresa: FARMÁCIA MO CONQUISTA 

OBSERVAÇÕES/ JUSTIFICATIVA: 

ALVINA DOS ANJOS ROCHA 

CARVALHO 

E 
ALAiDE FERRAZ GOMES 

ESPECIFICAÇAo: OBJETOS/ PRODUTOS E/OU 

SERVIÇOS 

ÁCIDO URSODESOXICOLICO 300MG 

VAORTOTAL 

R$ 4.662,00 

Empresa: FARMÁCIA MO 

CONQUISTA 

VALOR UNITÁRIO TOTAL 

R$ 3,70 R$ 4.662,00 

R$ 4.662,00 

/,_' \ 
! - \ ,, 

1\~Cé:it~~j 
~~> 
<:- ,: 

Empresa:DROGARIA MADURE IRA Empresa: MEDISIL MEDICAMENTOS 
Empresa: CAMILA GOBIRA 

ANDRADE ME 

VALOR 
TOTAL V~UNITAaiO TOTAL 

VAlOR 
TOTAL 

VALOR 
TOTAL 

UNITÁRIO uNITARIO UNrrAiuo 

R$ 3,83 R$ 4.825,80 R$ 4,20 R$ 5.292,00 R$4,21 R$ 5.304,60 

R$ 4.825,80 R$ 5.292,00 R$ 5.304,60 

Informo, para os devidos fins, que foram encaminhados solicitações de orçamentos para as empresas descritas acima para participar do processo de cotação, por meio de liminar judicial para atender ao paciente descrito acima. 

Para constar, lavrei a justificativa, por expressar a verdade dos fatos. 

Vitória da Conquista, 30/10/2025 ~ 
s~a 

~~\.~~-~ 
\}11-~ ~~·;õ10~ 

~a'll'-QP"' 

Roz . 
Coord. Núcle ena Silveira 

o Administrativo 
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Vitória da Conquista (BA), 30 de Outubro de 2025. 

GEP. N.!! 135705/2025- Núcleo de Compras-/SMS 

Da: Diretoria Administrativa 
Para: Secretária Municipal de Saúde 

Fernanda Oliveira Maron 

Prezada Senhora, 

Considerando a necessidade de atendimento ao paciente descrito abaixo em cumprimento a 

liminar judicial, informamos a V.Sa que recebemos solicitação da Coordenação de Assistência 

Farmacêutica, para aquisição de MEDICAMENTO. 

Nome dos pacientes: 

ALVINA DOS ANJOS ROCHA CARVALHO 

E 

ALAÍDE FERRAZ GOMES 

Processos Judiciais 

8005761-48.2019.8.05.0274 

0503110-59.2018.8.05.0274 

Após realização das cotações necessárias para obtenção junto a empresa vencedora, 

solicitamos autorização para contratação de aquisição direta e entrega imediata dos produtos 

listados na cotação no 0073/2025 em anexo: 

EMPRESA: MD CONQUISTA COM. DE PROD. FARMACÊUTICOS LTDA. CNPJ: 28.315.958/0001-90 

Valor: R$ 4.662,00 
Seguem em anexo: Cotações, Receitas, e Liminar Judicial. 
Dotação: 2202 
Elemento: 33909100 
Fonte de Recurso: 500 

A disposição para quaisquer esclarecimentos. 
Atenciosamente 

~l~~ 
~~53 

(IC\1 

Roza a na Silveira 
Coordenadora. Núcleo de Compras 

Hayka Uma Gonçalves Sousê 
JRE·8~NISIRI\TIV/, I s:,,s 

307812 

Hayka Lima Gõnçalves Sousa 
Diretora Administrativa 

·"''. 

/})i;;'.'''' <, 

{,f/ 
tir 
l!.lJ co .. " )1 '"'' ---~~,;.:;;..,.;; .... ~~: '/ / ---.-. Rua Rotary Club, 69, Centro. 

Fone: (77) 3429-7400/3429-7426 (recepção); 3429-7408 (gabinete); 3429-7407 (fax) 

CEP 45040-150 - Vitória da Conquista - Bahia 

gabsaudevc@hotmail.com 

www.pmvc.ba.gov.br 
c28 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

Do: Gabinete da Secretária 
Para: Diretoria Administrativa I SMS 
Att: Hayka Lima Gonçalves Sousa 

Prezado Senhor, 

Secretaria Municipal de Saúde 

Vitória da Conquista (BA), 30 de Outubro de 2025. 

Em atenção a GEP. N.!! 135705/2025 autorizo confecção de Ata de dispensa de licitação para 

contratação da empresa: MD CONQUISTA COM. DE PROD. FARMACÊUTICOS LTDA . CNPJ: 

28.315.958/0001-90, para aquisição direta e entrega imediata dos produtos listados na 

cotação no 073/2025 em anexo, 

Nome dos pacientes: Processos Judiciais: 

ALVINA DOS ANJOS ROCHA CARVALHO 8005761-48.2019.8.05.0274 

E 

ALArDE FERRAZ GOMES 0503110-59.2018.8.05.0274 

--

De acordo com a viabilidade jurídica, encaminhar a Comissão Especial de Licitação para 

confecção de ata de dispensa e demais procedimentos. 

Na oportunidade, informamos que os produtos deverão ser entregues com a máxima urgência, 

pois a liminar referida estipula um prazo de até 72hs para o Município cumprir a ordem 

judicial. o.~o."f.of-
.1" .\.0 

K\"-Je\ 0~u 
o. o. o ô0 CJ ~ 

~·'J>~'~ t;j1'2-'j 
.~ 

~,z,\· 

Fernanda Oliveira Maron 
Secretária Municipal de Saúde 

I 

/:-:::;; ,--;;:;:.,;. 't~· 

/!]'' 
~· 
1-:i J-1 -~- >, 

\,;;~' .•... ·· Rua Rotary Club, 69, Centro. 
Fone: (77) 3429-7400/3429-7426 (recepção); 3429-7408 (gabinete); 3429-7407 (fax) 

CEP 45040-150 - Vitória da Conquista - Bahia 

gabsaudevc@hotmail.com 

www.pmvc.ba.gov.br 
oL-3 
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" ,. BAHIA 
'§, ~--·· 34.308.797/0001-00 E SECRETARIA DE SAUDE PUBLICA 

''~..: . ~~' NOTA DE PRÉ EMPENHO No 0000010/2025- LIBERADA 
lq 011 (, 

Determino o Pré Empenho da forma abaixo 
Exercício : 2025 Ficha: 2202911500 

Data : 02/01/2025 Data Ref: 02/0 1/2025 

Órgão: 2600- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA 

Unidade Orçamentária: 260I -SISTEMA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Função : I O - Saúde 

Subfunção: 122- Administração Geral 

Programa: 070I -GESTÃO DO SUS 

Projeto/Atividade: 2.202- SENTENÇAS JUDICIAIS 

Elemento Despesa: 33909100000- SENTENÃ!AS JUDICIAIS 
Subelernento Despesa : 

Fonte de Recurso: 150010020000- Recursos não Vinculados de Impostos- (Saúde) 

Favorecido : 

Bairro: 

Endereço: 

Histórico : ATENDIMENTO AS DEMANDAS JUDICIAIS 

Saldo Anterior Ficha 1.200.000,00 Valor Pré Empenho 

(um milhão cento e noventa e nove mil cento e nove reais) 

Modalidade : Não Aplicável 

Objeto: 

CNPJ/CPF: 

Cidade: 

UF: 

1.199.109,00 Saldo Disponfvel 891,00 

Ce:C, ti:"~ .:'-;:1~), ~:- .. S~:i:5 
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COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Cidadão, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua atualização 
cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL • CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO I DATAOE'BERTURA 
CADASTRAL 01/0B/2017 

NOME EMPRESAR~L 
MD CONQUISTA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA 

~~:tE 

L R URO 

AV CAXIAS DO SUL I ~~ERO li E~~~M:NTO I 
J CEP J J BA1RROíbiSTRíto 
45.06!1-100 PATAGONIA 

I ENDEREÇO EtftRONICO 
NOSSAFARMACIA100@HOTMAILCOM 

I MUNICIPIO I ~ 
VITORIA DA CONQUISTA ~ 

J TELEFoNE J 
(77) 8839-6106 

I ~! FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) I 

I Monvo 6E snuAÇAo &bAStiW 

SITUAÇ O ESPECIAL ·-
Aprovado pela Instrução Normativa RFB n• 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 24102/2025 às 09:41:27 (data e hora de Brasília). 

li&l CONSULTAR QSA ~VOLTAR SIMPRIMIR 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre politica de privacidade e uso, ,Ç)lg~l!i. 

Passo a passo para o CNPJ Consultas CNPJ Estatísticas 

Página: 1/1 

Parceiros Servjcos CNPJ 

}:7~'~:=-·•. < :~:-~.-_<. •M.' ' 

'i.. kl>\ll·••CfP,:;1 ~ .. I ttl'~ I • D~ ~~~\ 
1'-' f"., 

>"' ]O i ~~ t.IJ ... ------· ::-r J 

;i ~:;~_-·"{;:i!1~ -~~/fi 
~·' "'<!?/,!~ ;.\~)~f.\tf·~>~ 

. :.. ...... , ...... ~, ... ..,;.f:!' 

'\' :~.; . .'..,.: ... 
"\.-.. 

.5.1 

.) 



ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE MD CONQUISTA COMERCIO li'(;· . C~~· ·-
FARMACEUTICOS L TOA jf ~Gl·~. ~ · . ~ 
CNPJ no 28.315.958/0001-90 ~t!!~ -· 

~~ o ~ ~:~P!., .;;· 
~r, lrita l~ ~ ~ 

MICAELLEN SANTOS BORGES, NACIONALIDADE BRASILEIRA, NASCIDA EM 9/1997, ~ 

SOLTEIRA, EMPRESARIA, CPF N° 068.583.695-97, CARTEIRA DE IDENTIDADE N° 1504534425, g 
ÓRGÃO EXPEDIDOR SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA- BA, RESIDENTE E DOMICILIADA o 

NA AVENIDA PELOTAS, N° 383, PATAGONIA, VITORIA DA CONQUISTA, BA, CEP: 45.065-110, 8 ..., 
BRASIL. g:: 

Sócia da sociedade limitada de nome empresarial MO CONQUISTA COMERCIO DE PRODUTOS 
FARMACEUTICOS L TOA, registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta 
Junta Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE n° 29204432531, com sede Avenida Caxias do Sul, n° 
221, Letra:A, Patagônia Vitória da Conquista- BA, CEP 45.065-100, devidamente inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurldica/MF sob o n° 28.315.958/0001-90, delibera de pleno e comum acordo 
ajustar a presente alteração contratual, nos termos da Lei no 10.406/ 2002, mediante as condições 
estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

QUADRO SOCIETÁRIO 

CLÁUSULA PRIMEIRA. DAVI CARVALHO LUIS ADMITIDO NESTE ATO, NACIONALIDADE 
BRASILEIRA, NASCIDO EM 01/03/1983, CASADO EM COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, e EMPRESÁRIO, CPF N° 800.453.165-20, CARTEIRA DE IDENTIDADE N° 0884854809, ÓRGÃO 
EXPEDIDOR SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA - BA, RESIDENTE E DOMICILIADO NA 
AVENIDA PELOTAS, N° 383, PATAGONIA, VITORIA DA CONQUISTA-BA, CEP: 45.065-110, BRASIL. 

CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS 

CLÁUSULA SEGUNDA. A sócia MICAELLEN SANTOS BORGES transfere suas quotas de capital 
social, que perfaz o valor total de R$27.000,00 (Vinte e Sete Mil Reais), direta e irrestritamente ao sócio 
DAVI CARVALHO LUIS, dando plena, geral e irrevogável quitação. 

Após a cessão e transferência de quotas, e admissão de sócio, fica assim distribuido: DAVI 
CARVALHO LUIS, com 27.000(Vinte e Sete Mil) quotas, perfazendo um total de R$ 27.000,00 
(Vinte e Sete Mil Reais) e MICAELLEN SANTOS BORGES, com 18.000(Dezoito Mil) quotas, 
perfazendo um total de R$ 18.000,00 (Dezoito Mil Reais). 

DA ADMINISTRAÇÃO 

e CLÁUSULA TERCEIRA. A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE ao sócio DA VI 
CARVALHO LUIS, ISOLADAMENTE à sócia MICAELLEN SANTOS BORGES com os poderes e 
atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo 
praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o 
uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE MD CONQUISTA COMERCIO DE PRODUTC 
FARMACEUTICOS L TDA 

CNPJ n°28.315.958/0001-90 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA QUARTA. O administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer 
a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade. 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 

CLÁUSULA QUINTA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes do 
contrato social permanece em VITÓRIA DA CONQUISTA- BA. 

e CLÁUSULA SEXTA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não foram 
expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor. 

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei no 10.406/2002, 
mediante as condições e cláusulas seguintes: 

DAVI CARVALHO LUIS, NACIONALIDADE BRASILEIRA, NASCIDO EM 01/03/1983, CASADO EM 
COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESÁRIO, CPF N° 800.453.165-20, CARTEIRA DE 
IDENTIDADE N° 0884854809, ÓRGÃO EXPEDIDOR SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA- BA, 
RESIDENTE E DOMICILIADO NA AVENIDA PELOTAS, N° 383, PATAGONIA, VITORIA DA 
CONQUISTA-BA, CEP: 45.065-110, BRASIL. 

MICAELLEN SANTOS BORGES, NACIONALIDADE BRASILEIRA, NASCIDA EM 24/09/1997, 
SOLTEIRA, EMPRESARIA, CPF N° 068.583.695-97, CARTEIRA DE IDENTIDADE N° 1504534425, 
ÓRGÃO EXPEDIDOR SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA- BA, RESIDENTE E DOMICILIADA 
NA AVENIDA PELOTAS, N° 383, PATAGÓNIA, VITORIA DA CONQUISTA, BA, CEP: 45.065-110, 
BRASIL. 

e Sócios da sociedade limitada de nome empresarial MO CONQUISTA COMERCIO DE PRODUTOS 
FARMACEUTICOS L TOA, registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta 
Junta Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE n° 29204432531, com sede Avenida Caxias do Sul, n° 
221, Letra:A, Patagônia Vitória da Conquista - BA, CEP 45.065-100, devidamente inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o n° 28.315.958/0001-90, delibera de pleno e comum acordo 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE MO CONQUISTA COMERCIO DE PRODUTC 
F ARMACEUTICOS L TOA 
CNPJ no 28.315.958/0001-90 

ajustar a presente CONSOLIDAÇÃO, nos termos da Lei no 10.406/ 2002, mediante 
estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

DO NOME EMPRESARIAL E DA SEDE 

CLÁUSULA 18 -A sociedade gira sob o nome empresarial MO CONQUISTA COMÉRCIO DE 
PRODUTO FARMACEUTICO LTDA e tem sede na Avenida Caxias do Sul, n o 221, Letra A, 
Patagônia Vitória da Conquista- BA, CEP 45.065-100. 

Parágrafo único. A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial. 

DO CAPITAL SOCIAL 

CLÁUSULA 28
- O capital social é de R$ 45.000,00 ( Quarenta e Cinco Mil Reais) , dividido em 

45.000,00 (Quarenta e Cinco Mil) quotas, no valor nominal de R$ 1 ,00 (Um Real) cada uma, 
A totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente no País, que fica assim distribuído: DAVI 
• CARVALHO LUIS, com 27.000(Vinte e Sete Mil} quotas, perfazendo um total de R$ 27.000,00 

(Vinte e Sete Mil Reais} e MICAELLEN SANTOS BORGES, com 18.000(Dezoito Mil} quotas, 
perfazendo um total de R$ 18.000,00 (Dezoito Mil Reais). 

e 

DO OBJETO SOCIAL 

CLÁUSULA 38 
- A sociedade tem por objeto o exercício das seguintes atividades econômicas: 

COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMAC~UTICOS, SEM MANIPULAÇÃO DE FORMULAS; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉSTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E HIGIENE PESSOAL. 

DA ATIVIDADE ECONOMICA 

4771-7/01- COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMAC~UTICOS, SEM MANIPULAÇÃO DE 
FÓRMULAS; 
4772-5/00- COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉSTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E HIGIENE 
PESSOAL. 

DO PRAZO DAS ATIVIDADES 

CLÁUSULA 4 8 
- A sociedade tem prazo de duração indeterminado. 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE MD CONQUISTA COMERCIO DE PRODUTC 
F ARMACEUTICOS L TOA 
CNPJ no 28.315.958/0001-90 

DA ADMINISTRAÇÃO E DO PRÓ-LABORE 

CLÁUSULA s•- A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE ao sócio DAVI CARVALHO 
LUIS, ISOLADAMENTE à sócia MICAELLEN SANTOS BORGES com os poderes e atribuições de 
representação ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os 
atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome 
empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens 
imóveis da sociedade, sem autorização do(s) outro(s) sócio(s). 

Parágrafo Único. No exercício da administração os sócios terão direito a uma retirada mensal a titulo 
de pró-labore, cujo valor será fixado e deliberado em conjunto pelos sócios. 

DO BALANÇO PATRIMONIAL 

CLÁUSULA s• - Ao término de cada 
A prestará contas justificadas de sua 
• balanço patrimonial e do balanço de 

apuradas na proporção de suas quotas . 

exercício, em 31 (Trinta e Um) de dezembro o administrador 
administração, procedendo à elaboração do inventário, do 
resultado econômico, cabendo à sócia, os lucros ou perdas 

e 

CLÁUSULA 78 
- A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, 

mediante alteração contratual assinado pelos sócios. 

DO FALECIMENTO DE SÓCIO 

CLÁUSULA s• - Falecendo ou interditada a sócia, a sociedade continuará suas atividades com os 
herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres 
será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, 
verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo Único. O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se 
resolva em relação a seu sócio. 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA ga - O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedida de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE MD CONQUISTA COMERCIO DE PRODUTC 
F ARMACEUTICOS L TDA 

CNPJ no 28.315.958/0001-90 

sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por 
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. (art. 1.011, § 1°, CC/2002). 
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DOS CASOS OMISSOS 

CLÁUSULA 108
- Os casos omissos no presente contrato serão resolvidos em observância da Lei n° 

10.406/2002. 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 

CLÁUSULA 11 8
• O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes do 

contrato social permanece em VITÓRIA DA CONQUISTA-BA. 

e 

e 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento. 

VITÓRIA DA CONQUISTA- BA, 04 de Junho de 2024. 

DAVI CARVALHO LUIS 

MICAELLEN SANTOS BORGES 
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO 

NOME DA EMPRESA MO CONQUISTA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA 

PROTOCOLO 248677772 - 04/06/2024 

ATO 002 -ALTERAÇÃO 

EVENTO 021 - AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

MATRIZ 

~
IRE 29204432531 
NPJ 28.315.958/0001-90 
ERTIFICO O REGISTRO EM 10/06/2024 
ROTOCOLO ARQUIVAMENTO 98519341 DE 10/06/2024 DATA AUTENTICAÇÃO 10/06/2024 

EYI<:NTOS 

- CONSOLIDACAO DE 

RE.t;RESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE 

jl;pf: 06858369597- MICAELLEN SANTOS BOkQES -Assinado em 07/06/2024 às 08:46:18 

Fpf: 80045316520- DAVI CARVALHO LUIS- Assinado em 07/06/2024 às 08:31:39 
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Razão Social CNPJ 

MO CONQUISTA COMERCIO DE PRODUTOS 
FARMACEUTICOS LIDA 28.315.958/0001-' 

Relação de faturamento- Últimos 12 meses ~~ 
Para empresas com menos de 12 meses de existência: multiplique o faturamento médio 
mensal dos meses que estão em funcionamento por 12. 
Exemplo: empresa funciona há 4 meses e faturou nos Últimos 3 meses: some os 
faturamentos recebidos, divida por 3 e multiplique por 12, para obtenção do faturamento 
bruto anual. 

Mêsfano J À vista- R$ r~-~ 01/2024 150.000,00 
0212024 ·50.000.00 

10.000T00 

150.000,00 

10.000,00 
03/2024 110.000,00 
04/2024 ,so.ooo,oo 10.000,00 
05/2024 ,50.000,00 t 10.000,00 
06/2024 }10.000,00 :so.ooo.oo 
07/2024 150.000,00 '10.000,00 
0812024 10.000,00 . 50.000,.00 
09/2024 150.000,00 10.000,00 
1012024 10.000,00 50.000,00 

1112024 150.000,00 í 10.000,00 
12/2024 L50.000,00 110.000,00 
Totat looo.ooo,oo 120.000,00 

t 
Fauamerrto bru!D-tctal -Últimos 12 meses-RS 

720.000,00 
PeR:enlual do talal do faUameolo à pr.m1 que somados~ 1CII:Ptó. 

Canão-~ J ctleque-Y.. ~ Bolet<:l/TibJio-9~ 
?raro Médio de recebimeniD ã prazo em dias: 

Regime tributãrio. 

l x f Simples j I Lucro real ! !Lucro presumido ! 1 Isento I Imune 
LocaJedara e Jacaraci. 01 de Janeiro de 2025 

420'{ &<~ ~ 
Assinatura autorizada da empresa 

Obs.: Dispensada a assinatiJrn do oonlador para fatumnentD ate RS 4.800.000,00. 

Mod. 0.71.167-?- Dez/24- SISBB 24345- mpa ~,1- ,•\ 
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CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA 
CERTIDÃO DE REGULARIDADE TÉCNICA 

CADASTRO NO CRF SOB N' 

11 
REGIONAL 

Jr 
VAUDADE 

016994 CRF ·BAHIA 11/12/2025 

RAZAO I DENOMINACÃO SOCIAL ~9~:~~0 ~~ ~~,~~~~~!M~~~oa~~E~~~;~;~~Ea~T~:Õ~~':~~- as __ I 
MO CONQUISTA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA Qua: 08:00 as 20:00 e das __ as __ IQUI 0800as2000edas __ as __ l 

Sex: 08:00 as 20:00 e das _:_as_:_ I 

NOME FANTASIA ~b~::I~O ~~ ~~:~g~~!M~~Oa~~~~ABELECIMENTO • SABADO NOSSA FARMACIA 

NATUREZA DO ESTABELECIMENTO HORARIO DE FUNCIONAMENTO DO ESTABELECIMENTO· DOMINGO 
FARMÁCIA SEM MANIPULAÇÃO OU DROGARIA DE PROPRIEDADE DE NÃO FARMACIÕUTICO 

ENDEREÇO 
AVENIDA CAXIAS DO SUL221 LETRA A CNPJ 

28315958000190 

LOCAUDADE 
PATAGONIA CIDADE 

Vitória da Conquista 

e FARMAC~UTICO (S) DIRETOR/RESPONSÁVEL (EIS) TÉCNICO (S): 

::;eg: O~:Ou as 12:uu e das 14:uu as 1~:0u I er: u~:uu as 1~:uu e das 14:u0 

ADRIELLE PAIVA DE SOUSA 017079 as 18:00 I Qua: 08:00 as 12:00 e das 14:00 as 18:00 I Qui: 08:00 as 12:00 e 
das 14:00 as 18:00 I Sex: 08:00 as 12:00 e das 14:00 as 18:00 I Sab: 08:00 

Chave de Segurança : 
Emitido em 11/09/2025 

as 12:00 e das as -- --
~ '--- ~ '-- -

Dr . .Mário Martinelli Júnior 
Presidente CRF-BA 

377202BACC39F24DEBFBA4EAOCD13FEC 
13:52:32 

I 

- -

ESTA CERTIDAO DEVE SER AFIXADA EM UM LUGAR VISIVEL AO PÚBLICO 

Certificamos que o estabelecimento a que se refere esta Certidão de Regularidade Técnica está inscrito neste 
Conselho Regional de Farmácia, atendendo ao artigo 24 da Lei Federal n• 3.820/60 e ao Título IX da Lei Federal 
n• 6.360/76. 
Tlndo-se de farmácia de qualquer natureza, certificamos que está regularizada durante os horários 

elecidos pelos Farmacêuticos Responsáveis Técnicos, de acordo com a Lei Federal n• 13.021/14. 

--- - - --
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Observações: 

CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA 
CERTIDÃO DE REGULARIDADE TÉCNICA 

1 - Por infração a qualquer norma relativa à atividade profissional, perderá este documento seu valor, 
podendo o Conselho Regional de Farmácia determinar o seu recolhimento. 

2- A baixa de Responsabilidade Técnica (RT) deverá ser comunicada pelo profissional ao Conselho 
Regional de Farmácia e à Vigilância Sanitária correspondente. 

3- Na baixa de Responsabilidade Técnica (RT) será obrigatória a devolução deste documento ao 
Conselho Regional de Farmácia. 

Termo de Devolução: 

.âi.CRF-_ 
~-- , inscrito( a) neste órgão sob o n° 
_____ . comunico que a partir desta data de demissão_!_!_. deixo de exercer a função 
de pelo estabelecimento de razão social , 
recolhendo e devolvendo esta CRT para as providências cabíveis do Conselho Regional de Farmácia. 

Local Data da Comunicação Assinatura do Farmacêutico 

Declaro, ainda, que deixo esta responsabilidade pelo seguinte motivo: 

1e 
CÓDIGO DE ÉTICA FARMACÊUTICA 

RESOLUÇÃO/CFF N" 596/14 

Art. 12- O farmacêutico, durante o tempo em que permanecer inscrito em um Conselho Regional de Farmácia, independentemente de estar ou 

não no exercício efclivo da profissão, deve: 

( ... ) 
V- comunicar ao Conselho Regional de Fannácia e às demais autoridades competentes a recusa em se submeter à prática de atividade 

contrãria à lei ou regulamento, bem como a desvinculação do cargo, função ou emprego, motivadas pela necessidade de preservar os legítimos interesses 
da profissão e da saúde; 

( ... ) 
Xlll- comunicar ao Conselho Regional de Farmácia, em 5 (cinco) dias, o encerramento de seu vinculo profissional de qualquer natureza, 

independentemente de retenção de docwnentos pelo empregador. 

( ... ) 
An. 13- O farmacêutico deve comunicar previamente ao Conselho Regional de Farmácia, por escrito, o afastamento temporário das atividades 

protissionais pelas quais detém responsabilidade técnica, quando não houver outro fannacéutico que, legalmente, o substitua. 
§ I o- Na hipótese de afastamento por motivo de doença, acidente pessoal, óbito familiar ou por outro imprevisível, que requeira avaliação pelo 

Conselho Regional de f'annácia, a comunicação formal c documentada devcrâ ocorrer em 5 (cinco) dias lJtcis após o fato. 

§ 2° - Quando o afastamento ocorrer por motivo de férias, congressos, cursos de aperfeiçoamento, atividades administrativas ou outras c 

previamente agendadas, a comwticação ao Conselho Regional de Fannácia deverá ocorrer com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas. 

··:·-~ 

\. 

~
~;~:;'-::: .... ··· "· 

. . 

7~ --...J.--~--

\~~.-~-;o.:,;, 

""·~·,':~:, .. . .. 

~ \" .-... LJo 



.............. Uh . .,.,. 



[ti I' I l'lllillt f I [lll-'r\11\ 1111 f',)' \'>]1 a 
·~· 
~~ 

82 00 
g~ \0 
!2 0'\ 
<"' o:!' 
9"g 00 
~: LO 
~ ..... 
ON 

e 

.-f 
00 
00 
\0 
0'\ 
o:!' 
00 
LO 
.-f 
N 

[

NOME 

OAV! CARVALH·.-; LUI.S 

G 
DOC. IDENTIDAOEIÓRG EMISSORIUF 

BB~B~··ED~· SSf" B.~ 

G
CPF 
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OBSERVAÇ0ES ---------------------, 

EAR A 

~)c>v-· (iJ,...J ...tki:h 4'_1 ~i'"~ 
ASSif<UmJRA DO PORTADOR 

[~~~~m. DA cm;c:s::A, E/, )[~:r~~~~s~A'o":--J 

:•3034~-:RL 
ASSINADO OIGITAL.MENll: 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO Bi=~.:;: :. -1: l ~:~C; 

BAHIA 

DENATRAN CONTRAN 

QR-CODE 

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória n° 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro. 

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital. 

SERPRO I SENATRAN 
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Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista - BA 
Secretaria Municipal de Finanças e Execução Orçamentária 

ALVARÁ DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO 

N° 5642 I 2025 

O PRESENTE ALVARÁ ESTA DE ACORDO COM A LEI COMPLEMENTAR No 2.645/2022: 

CONCEDIDO À 

Nome/Razão Social: MD CONQUISTA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS L TDA 

Nome Fantasia: NOSSA FARMACIA 

Inscrição Municipal: 563265 

CPF/CNPJ: 28.315.958/0001-90 
Endereço: Avenida Caxias do Sul N°221- LETRA:A- PATAGONIA- Vitória da Conquista-BA CEP: 45065-

100 

ATIVIDADE PRINCIPAL 

4771701 • COM.VAREJ.DE PRODS.FARM .. SEM MANIPU 

ATIVIDADE SECUNDÁRIA 

4772500 • COM.VAREJ.DE COSMET.PRODS.DE PERFU 

4773300 ·COMERCIO VAREJ.DE ART.MED.E ORTOPE 

Exercício --.., 
2025 

..--DATA DE VENCIMENTO-..., 
20/02/2026 

OBSERVAÇOES E RESTRIÇOES 

MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA • Bahia, Quarta-feira ,26 de Fevereiro de 2025. 

AVISO 

O PRESENTE ALVARÁ DEVERÁ SER AFIXADO EM LUGAR VISÍVEL AO PÚBLICO 

Chave de Validação: 99a99d9c 

A autenticidade deste Alvará poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Vitória 
da Conquista, na Internet, no endereço https://www.pmvc.ba.gov.br . . . .. · 
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PREFEITURA 

VITÓRIA DA 
CONQUISTA 

SMS 

Secretaria Municipal de Saúde 

RENOVAÇÃO ALVARÁ SANITÁRIO N° 1937/2025 

O(a) Secretário(a) de SAÚDE DO MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA de acordo com a 
Legislação Sanitária vigente e conforme PROCESSO, concede licença de 

Validade: 25/04/2026 I Classificação de Risco: I Alto risco ou nível de risco 111 

Processo: PR- PMVC- 1937/2025 

Razão Social/Nome: MD CONQUISTA COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMAC~UTICOS-L TOA 

Nome Fantasia: NOSSA FARMÁCIA CNPJ I CPF: 28.315.958/0001-90 

Endereço: AVENIDA CAXIAS DO SUL 

Bairro I Distrito: PATAGONIA 

Complemento: 

&onsãvel Legal: MICAELLEN SANTOS BORGES 

Responsável Técnico 

Nome: ADRIELLE PAIVA DE SOUSA 

Conselho/Número: CRF-017079 

ATIVIDADE(S) 

Código Descrição 

4771-7/01 Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas 

OBSERVAÇ0ES 
Atividades I Classes 
Comércio 
Alimentos permitidos 
Produtos de Higiene 
Cosméticos 
Perfumes 
Produtos para saúde (dispositivos médicos) 
Dispensação de medicamentos contendo substâncias sujeitas ao controle especial 
C5 - Substâncias anabolizantes 

Substâncias psicotrópicas 
Substâncias psicotrópicas anorexígenas 

D1 -Substâncias precursoras de entorpecentes e/ou psicotrópicas 
C4 - Substâncias anti-retrovirais 
C1 -Outras substâncias sujeitas ao controle especial 
A3 - Substâncias psicotrópicas 
A2 - Substâncias entorpecentes de uso permitido em concentrações especiais 
A 1 - Substância entorpecentes 
Dispensação de medicamentos não sujeitos ao controle especial 
-
Não realiza serviços farmacêuticos. 

·TIPO DE LICENÇA: 

- EXERCICIO: 

-VALOR PAGO R$: 

Data Emissão 

25/04/2025 

Renovação 

2025 

971,92 

Autenticação: 1830.228E.E675.5498.332E.1 E8E.7 AOD.7C7C 

Número: 

Cidade: 

CPF: 

CPF: 

- ·-·- -

221 

I VITÓRIA DA CONQUISTA 

- ·--

068.583.695-97 

047.215.935-62 

.•. ,. . ...t"~,--:·""··"; 
\~v,/· 

':( 

""f!.; 
'."' ~·:::~·:~, 

"'l r' • • ~\ 

\) 
,'"i· 

Folha: 1 /2 

A autenticidade deste documento deverá ser confirmada no endereço https://tudofacil.pmvc.ba.gov.br/autenticidadeCodigo.jsf 
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RENOVAÇÃO ALVARÁ SANITÁRIO N° 1937/2025 

O PEDIDO DE REVALIDAÇÃO ANUAL DE LICENÇA DEVERÁ SER INSTRUiDO COM O ALVARÁ DO ANO 
ANTERIOR, COM ANTECEDf:NCIA DE 60 (SESSENTA) DIAS DO TÉRMINO DE SUA VIGf:NCIA 

e 

e 

Data Emissão 

25/04/2025 

Autenticação: 1830.228E.E675.5498.332E.1 E8E.7 AOD.7C7C Folha: 2/2 

A autenticidade deste documento deverá ser confirmada no endereço https://tudofacil.pmvc.ba.gov.br/autenticidadeCodigo.jsf 
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CAIXA 
CAIXA ECONÓM!CA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS- CRF 

Inscrição: 
Razão 

!Social: 
Endereço: 

28.315.958/0001-90 

MD CONQUISTA COMERCIO DE PRODUTOS FARMAC 

R EQUADOR 71 LETRA B I JUREMA I VITORIA DA CONQUISTA I BA I 
45023-115 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:26/10/2025 a 24/11/2025 

Certificação Número: 2025102601434953955205 

Informação obtida em 04/11/2025 12:03:01 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 
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Prefeitura Municipal de Vitória da Conquist 
Secretaria Municipal de Finanças e Execução Orçamentaria 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS/TRIBUTÁRIOS 

No 73442 I 2025 

.------------CONCEDIDO À-------------. 
Inscrição Municipal: 
Nome/Razão Social: MD CONQUISTA COMERCIO DE PRODUTOS 
FARMACEUTICOS LTDA 
CPF/CNPJ: 28.315.958/0001-90 
Endereço do imóvel: Avenida Caxias do Sul N°221- PATAGONIA- Vitória da 
Conquista-BA CEP: 45065-100 

CERTIFICA-SE, para os devidos fins do art. 205 da Lei Federal n° 5.172/66- Código Tributário Nacional (CTN) e 
art. 319 da Lei Complementar Municipal n° 2.645/2022 (Código Tributário e de Rendas do Município), que o 
contribuinte acima qualificado, COM RELAÇÃO AO OBJETO DESTA CERTIDÃO, encontra-se em situação 
regular perante a FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL. 
Ressalta-se que a presente certidão não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a 
recolhimentos que não tenham sido efetuados e que venham a ser apurados pela Fazenda Pública Municipal, 
conforme prerrogativa legal prevista no art. 149 do Código Tributário Nacional (CTN). 

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer débitos que, 
posteriormente, venham ser apurados. 

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado. e 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Vitória da 

Conquista, na Internet, no endereço https://www.pmvc.ba.gov.br/ 

Emitida em: 08/09/2025 

Validade: 90 (Noventa) dias 

MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA- Bahia, Segunda-feira, 8 de Setembro de 2025 

Chave de validação: 38ed6f81 
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,·:;."" • ~ GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 06/10/2025 08:56 
,, ,;-----· .. 1 -~~ ,; 

:~· ~r:V :~· SECRETARIA DA FAZENDA 
. · .. 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 -Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20255088659 

RAZAO SOCIAL 

MD CONQUISTA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEU1 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

142.305.140 28.315.958/0001-90 
I 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

e 
Emitida em 06/10/2025, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 

emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRIJ! 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

;)" 

';:)ft·' 
Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ<da 

Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. · 
SI ___ _ 

·-... ----~:·.~-.\i.-~ 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MD CONQUISTA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA 
CNPJ: 28.315.958/0001-90 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:40:50 do dia 28/08/2025 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 24/02/2026. 
Código de controle da certidão: 75F9.033D.6859.326E 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

. ~·. 
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L'Ul:>t:F ,J!_][iJ:(U\f'EI 
JV3TCC~ Dü TRABALHO 

F "''J i na l de 1 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MO CONQUISTA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA (MATRIZ 
E FILIAIS) 
CNPJ: 28.315.958/0001-90 
Certidão n°: 30255091/2025 
Expedição: 02/06/2025, às 08:12:58 
Validade: 29/11/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que MD CONQUISTA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 28.315.958/0001-90, 

NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. 0 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

e INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

··l' 

UU\'. ·).:.\,' ·~·~1'-J'-:_;-::·-'.-' ,,._,·:_~1·_ 1 J ~.L r 

~q 
'~(~ .... -. 



• Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores- SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do 
fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 28.315.958/0001-90 DUNS®: 94*"'**"'93 
Razão Social: MD CONQUISTA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA 
Nome Fantasia: NOSSA FARMACIA 
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 21/09/2026 
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
MEl: Não 

~rte da Empresa: Empresa de Pequeno 

Q<::()~!~J:l<:;Ías c: JJ:Dpe4iD1:C:Ilt()s __ 
Ocorrência: Nada Consta 
Impedimento de Licitar: Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
Documento(s) assinalado(s) com """ está(ão) com prazo(s) vencido(s). 
Fornecedor possui pendências em um ou mais níveis de cadastramento. Para mais informações, utilize as funcionalidades de 
consulta disponíveis. 

e 

Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida 
manualmente pelo fornecedor. 

I - Credenciamento 

11 - Habilitação Jurídica 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN 
FGTS 

Validade: 
Validade: 

Trabalhista (http:/ fwww.tst.jus.brfcertidao) Validade: 
IV- Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital 
Receita Municipal 

Validade: 
Validade: 

VI - Qualificação Econômico-Financeira (Possui Pendência) 

Validade: 

24/02/2026 
24/11/2025 
03/05/2026 

24/02/2026 
04/02/2026 

30/06/2025 n 

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal 

Automática 
Automática 
Automática 

I' ,\ ~ 

.... · 
~ 

Emitido em: 04/11/2025 18:12 '-1· dé 1 
CPF: SOO.XXX.XXX-20 Nome: DAVI CARVALHO LUIS 
Ass: ___________________________________________________________________________________________ _ 

55 



• Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores- SICAF 

Relatório de Ocorrências Ativas 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 28.315.958/0001-90 DUNS®: 94*""***93 
Razão Social: MD CONQUISTA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA 
Nome Fantasia: NOSSA FARMACIA 
Situação do Fornecedor: Credenciado 

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor 

e 

e 

... 
• ~·: ... : •>r. ~<..; 

( 

Emitido em: 09/01/2025 16:36 1 de 1 
CPF: 800.:XXX.:XXX-20 Nome: DAVI CARVALHO LUIS 

~c,) 
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MO Conquista Comércio de Produtos Farmacêuticos LTDA 
CNPJ: 28.315.958/0001-90 

DECLARAÇ0ES COMPLEMENTARES 

MO Conquista Comércio de Produtos Farmacêuticos LTDA, inscrita no CNPJ sob 
o n° 28.315.958/0001-90, sediada na Avenida Caxias do Sul, No221A, Patagônia, 
CEP: 45065-100, por intermédio de seu representante legal o (a) Sr. Davi 
Carvalho Luís, portador da carteira de identidade n° 884854809 e do CPF n° 
800.453.165-20, DECLARA que: 

I. para os devidos fins licitatórios que não incorrem nos 
impedimentos para disputa da Dispensa ou execução do contrato 
de que trata o art. 14 da Lei Federal no 14.133/2021. 

11. não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e não empregamos menor de dezesseis anos, 
conforme disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n°. 14.133, de 01 
de abril de 2021, ressalvando-se a condição de menor aprendiz, 
cuja contratação é permitida nos termos da legislação; 

111. não possui, na cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos 111 e IV 
do art. 1° e no inc. 111 do art. 5° da Constituição Federal; 

IV. declaração de reserva de cargos PcD e para reabilitado da 
Previdência Social, consoante art. 63, IV, da Lei Federal n° 
14.133/2021. 

Vitória da Conauista - BA, 29 de Julho de 2025. 
Documento assinado digitalmente 

g ~- .oi.. OA.\11 CARVALHO LUIS 
~ Data: 29/07/2025 10:39:42·0300 

Verifique em https:jjvalidar.iti.gov.br 

DAVI CARVALHO LUIS 

MO-CONQUISTA COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMAC~UTICOS LTDA 

CNPJ: 28.315.958-0001-90 

(77) 98827-2323 
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa MD CONQUISTA COMÉRCIO DE 

PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA, inscrita no CNPJ 28.315.958/0001-90, é detentora 

de um bom histórico de compra junto à Prefeitura de Vitória da Conquista. 

A Secretaria de Saúde do Município de Vitória da Conquista tem plena confiança na 

capacidade técnica e idoneidade da referida empresa, comprovada por sua 

participação em processos licitatórios anteriores, nos quais se mostrou apta a atender 

as demandas apresentadas com eficiência e qualidade. 

Destacamos que a empresa MD CONQUISTA COMÉRCIO DE PRODUTOS 

FARMACÊUTICOS LTDA até então, demonstrou competência e comprometimento no 

cumprimento de prazos, no fornecimento de bens e serviços conforme as 

especificações técnicas exigidas, bem como no cumprimento das obrigações 

contratuais firmadas com a Secretaria de Saúde do Município de Vitória da Conquista 

em fornecer soluções eficazes, atendendo às necessidades do município de forma 

satisfatória. 

Vitória da Conquista, 06/11/2025. 

Kleyton Azevedo R. dos Santos 

Matrícula: 1402 

Núcleo Administrativo- SMS 
Kl:;''"·'~:t'CI 
Gerêu(n de i..!Jinpns - ~~·IS 

Matri~.u!a- ·t402 

~y;,<::_,..· 
- ,:-i~ 

C( Praça Joaquim Correia, 55- Centro- CEP 45000-907- Vitória da Conquista- Ba 

saude@ .~ vc.ba.gov.br@pmvc.ba.gov.br www.pmAa.gov.br 77 - 3424-8534 I 8539 

l,"ff.""" 
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PARECER REFERE:\CIAL n" 001/2023- PG:\·1 

ADMI!\ISTRATI\'U. LICITAÇÓES. HIP<HESE DF DlSPFl\SA DF LICITAÇ.À.U. 

C0\1PRA EM C:\RA TER EMERGENCIAL PARA ATE!\DIME:\ TO :\ LI\·11"\AR 

JUDICIAL LEI 1--LL"<3 2021 PARECER COl'v1 ESCOPO DF ALXILJAR NO 

RHil'L:\R PROCESSO DE CONfRAT:\(ÔFS DIRETAS l'v1 CASO DI 

DFITRMI!\:\ÇÃ.O DF Cl.'MPR!l'v1F1\TO H'DICIAL. 

O presente parecer tem como escopo auxiliar a autoridade assessorada no 

comrole interno da legalidade administrativa dos atos a serem praticados ou já efetiYados nas 

~,;~~.l1!1l®.<::~l~~-9iL.;_t;!:,'>_J2a r a a te n lliiJJÇilt.Q __ qª-.,<;__li]l1 i narç s j ud i c i ais de' i do a . sua _gr~l.nd .f._d e 1111~!19.~!­

Destaca-st> que este parecer não exime aos agentes públicos da 

responsabilidade pela falta de planejamento. Este parecer de,·e atingir as compras de bens 

detenninados em no\ as decisões judiciais ou para atender. em último caso. as antigas decisões 

das quais originou situação de emergência sem culpa da falta de planejamento da 

Administração Pública. 

Esclarecemos ainda que compete à Procuradoria-Geral do \1unicipio 

(PG\1 ). por meio de Parecer Referencial estabelecer orientações jurídicas unifonnes. 

competindo as t'nidadcs Gestoras ohscn ar as informações aqui contidas. 

;\àl) obstante o prosseguimento do feito sem a obsen ânda dos 

apontamentos elencados neste parecer será de responsabilidade cxclusiYa do administrador. 

cabendo a Cnidade Gestora atestar. de forma expressa. que o caso concreto se amolda nos 

termos deste parecer. -·_,.o/,.<!·"'':'".' ç·J 
\1r..\J~~'.~"I--?\! t1~~~~ ·~·~~~~-~;::) 

ti\•'.'·:')\\ ,"i' c·tl;~i'>'" 
V\\",_. I • : ~.•; {\~ ',J !\· ~ t'\1) A 

<:ç.11:,.',\P ·. ,,,,\~',)0. ,..~. j 
R.ua A\cn. ida Jur~c: Magalhães.~,. 3.-tO:' .. Bairro Boa \'i:>ta.· .. k~·,.\1:• ,.: ·i•~~.:..~·"fÕ· ,. ·· :.::;.~ .. , ! 

~ ~~::~~ 7d;) ;~~~~;~r:6B~~-8~;-~;c)~J026-090. , ~\;;-~ ~ \ ~ · ·~{;;_~::J"'''···· .. ,,.,. . . 
pgm't!ptmc ba.gov.hr Q~ \_.;..:.- /:! ;; r1 
\\W\\ .pm\ c.ha.!!O\ .br ~ · ~ eo . ·1. ~ ~· - ~ (/) _;R....---·... ) '\ ' 

'{;--~c~'·'' . \) ,\ 
~~:.:·:~-~·>/' .'>v· 

'-· s~ 
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Procuradoria-CI~:ral do \'hmicípio 
w,,.,,. pm \..:. ha.g'''. br 

A:\ALISE .Jl.RÍDICA 

CO,SIDERAÇÕES PRELI:\11:\ARES 

Impõe-se destacar. ainda. que a PG\1 incumbe apenas a análise dos aspectos 

jurídiws quanto aos questionamentos fonnulad(IS. nos termos do art. 100 da Lei Orgânica 

\1unicipal c Leis \1unicipais n'' 1.603 :::009 e I. 760 :::o 11. bem como a legislação c doutrina 

pertinentes ao caso. abstraídas as questões de ordem técnica. econômica e Yernacular. ou 

mesnw aos aspectos de cr111\ eniência e oportunidade. alheios à missão deste órgão. 

REQl'ISITOS PARA A ELABORAÇ,\0 DE :\1A:\IFESTAÇ:\O 

Jl'RÍDICA REFERE,CIAL 

Considerando que o volume de processos em matérias idênticas e 

n.'corn:ntcs impactam. justiíicadamente. à atuação do órgão consultivo ou a ct:leridade dos 

scrYiços administratiYos: c 

Considerando a atiYidade jurídica exercida se restringir à wrilícação do 

atendimento das exigências legais a partir da simples conferência de documentos. In casu. 

justitica a daboração da presente manifestaçã0 jurídica referencial. 

Com efeito. o volume de processos administrativos sobre contrataç5o 

~mergencial por dispensa de licitação para atendimento das liminares judiciais. impactam 

sobremaneira a atuação deste órgão consultivo. diminuindo a celeridade dos serYiços 

administratiYos prestados e reduzindo o tempo de que dispõe o(a) i\dvogado(a) Público(a) 

para examinar processos mais complexos e que exigem uma anúlise jurídica mais detida e 

profunda. 

Entretamo. existindo dúvidas especificas. ou sendo casos que ewntualmente 

escapem ao padrão antes tratado. os respectivos process1r podem ser submetidos à análise da 

PGi\t ~)I t' t:"~•~:,s 
~ ~~~.~~-,k\·~~4 

• \·~v,, \;• c·~.;\:} 
'• -'1\~\\'{'1 ,'· - ··"'~. ; ~·-· 

\:'.\~ .'·'- .J -.·1\·\\ }~ 
•!\"'' ' ... 'l'·" •1\'\ 

(,[' ,.J \~\jl- .. ~ .. -1 .... ~ 
' t \~-.~'""" -.. <· .; ~- ... •.l.-· ~ -. 

Ru~ Awn;da Ju,.cy Magalhà<>. ~· 3.405. Ba;rru Boa v;"a. ~' (~' :'·:i•~, 
Fone: (77l 3-129-3166 9880<)-2990 ~~-,, l~ ~ .~ i/ ~·· 
pgm~â pnm:.ba.gov.br 0 ~ , . ~ , ~ .. ·J/. · 

j \' 1tona. da Conqu1sta BA. CEP 4:-.026-090. .....dJllt. \ ()- ~J.f-. ~-1·'· -:'. 

\\W\\~pnn-c.ba.!!o\·.br · .:: --~ ~~~! \, 
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' . ·, 

·. GO 



e 

e 

ww'' .rnl\ c .ha.g''' hr 

DA DISJ>E~SA DE LICITAÇ..\0 COM BASE ~O ART. 75, VIII. DA LEI n" 
14.133/2021- AQl.ISIÇ..\0 DE MATERIAL E I~Sl"l\10S PARA Cl'MPRIME~TO DE 
LI:\HNAR .Jl'DICIAL. 

QL\NTO A INSTRl:(..\0 DO PROCESSO 

O art. 37. XXI. da Constituição Federal de 1988. com o objeti\·o de assegurar 

a efetividade dos princípios que regem toda a atiYidade administratiYa. detem1ina que a 

Administração Pública realize licitação prévia à contratação de bens e scp:iços. 

A exceção da regra. confom1e o pennissh o constitucional. está prevista na Lei 

de Licitaçôes c Contratos AdministratiYos. especificamente em seu art. 75. \"lll. que trata a 

dispensa de licitação em hipóteses '·de emergência ou de calamidade pública. quando 

caracterizada urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou 

comprometer a continuidade dos serviços públicos ou a segurança de pessoas. obras. sen·iços. 

equipamentos e outn)s bens. públicos ou particulares. e somente para aquisição dos hens 

necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras 

e sen iços que possam ser concluídas no prazo máximo de 1 {um) ano. contado da data de 

ocorrência da emergência ou da calamidade. 'edadas a prorrogação dos respectivos contratos 

e a recontrataçào de empresa já contratada com base no disposto neste inciso ... 

DAS FORMALIDADES LEGAIS 

Embora não seja exigível nos processos de dispensa. o cumprimento de etapas 

fon11ais imprescindíveis no processo de licitação. é necessária a formalização de um 

procedimento com estrita obsen·ância aos princípios constitucionais da legalidade. 

impessoalidade. moralidade. igualdade. publicidade e probidade administrativa imposta à 
Administração Pública. 

Com efeito. as exigências atinentes para as contratações dentro do limite de 

valor para dispensa de licitação para compras em geral consistem em: 

a) ?\úmero de processo administrati\ o: v '-

' " \~·<!"•'<:'' 
\{\··· '·'\' ~' .... !''íi'Í'.'' ..,,, !,.'·'';; ., .••. .} 

b) Justificativa da contratação: 

Rua Avenida Juracy \1agalhàes. n" 3..+0.5. Bairro Boa Vista. 
Vitória da Conquista BA. CEP -1.5.026-090. 

' .. · .. '" ..... -~\:: ·f•' :o.:~\'.';· . ~\~: 
t:. ·:·.' ,,, .• ~ \1.1~~) 

,~,J~: ----

' . ..,;'f·~··( - \ 

F 0ne: (77) 3-C9-3166 98809-2()90 
pgrn ª'pmvc.ha.go\ .br 
ww\\ .pnn c.ba.go\ .br 
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PREFEITCRA l\1llNICIPAL DE VITÓRIA DA COJ\Qt!ISTA 

Procuradoria-(ieral do \·lunicipio 
''"" .pm,;.;.ba.g('' .br 

c l Lkscriçào clara. precisa c su1i~.·icntc do objctt1. inclusin; das unidades c 

quantidades a serem adquiridas: 

d l Critérios de pagamento: 

e l lndicaçà<) de recurso próprio para a despcsa: 

n Orçamento coktach1S e mapa comparatÍ\0 de preços: 

gl Indicação de responsáYel pela coleta dos orçamentos. 

:\.lém dos documentos acima. a Lei n(' 14. 133<2021 (art. 7'2) traz um rol taxati\o 
da qual infon11a quais documentt1s se tomam indispensún:is para compor um processo de 
dispensa de licitação. isto posto. segue abaixo: 

"]- document0 de f0rmaliz.ação de demanda e. se for o caso. estudo técnico preliminar. análise 

de riscos. termo de referência. projeto básico ou projet0 executi,·o: ll - estimatiYa de despesa. 

que dewrà ser calculada na fom1a estabelecida no art. 23 da lei de licitações: lll - parecer 

jurídiw e pareceres técniCCis. se for P caso. que demonstrem o atendimento dc)s requisito~ 

exigidn~: 1\.- ckmonstraçào da compatibilidade da prt.'Yisào de recurS('5. C'rçamentário~ -:;,m1 o 

..:t>mpromisso a ser assumid(1: V - C()mpro\'ação de que o c,)ntratado preenche os requisito~ de 

habilitação e qualificação mínima necessária: VI - razão da escolha do contratado: \'li -

justificatÍ\'a de preço: VIII - autorização da autoridade competente". 

Acerca da justificatiYa do valor e necessário comprovar que o mesmo e 
compatível com os valllres praticados no mercado. considerados os preços constantes de 
bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas. obserYadas também a 
potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto. O art. ::::3 
ainda traz a metodologia para definição de valores. Vejamos: 

Art. ::::3 [ ... 1 

~ JD ~o processo licitatorio para aquisição de bem e contrataçãn de serYiços em geral. conf\~rme 
regulamento. o \·aiN estimado será dennido com base no melhor preço aferido por mei,1 da 
utílizaçã0 dos seguintes parámetrns. adotadüs de fórma combinada ou não: 

I - comrosicào de custos unitarios menNes ou iguais á mediana dl' item correspondl'nte l)Q 

painel para consulta de preços ou no banco de preços em saude disponi\·eis no Portal Nacional 
de C ontrataçõ~,;;_ Pú_g 1 icas_{P.t\ CP): 

11 -contratações similares feitas pela Administração Pública. ern execução ('U concluídas no 
periodo de I (um) ano anterior à data da pesquisa de preços. inc!usi\e mediante sistema de 
registro de preços. C'bserYad,, ,, ind ice de atualiza~:ào\\1~ n,reçn~ correspondente: 

.. , .. 1,, 

"' " """<·~~,._I (. ~·, 

, - - - . . . ,, ··:'~'l~"''·'' ,;,, tl:~: ··::~,;~-,) ,. --~:'7;,~":-:-, 
Rua A vemda J uracy \1agalhaes. n° .'AO:>. Batrro Boa \ ts~··; ·.;\\ ·. '· fi• -.,.•;:i\I~P- ~,·}·•1 '' ., i;,·, 
Vitória da Conquista BA. CEP 4:'.0~6-090. .~_.,~C\\Í.'~,l~ ,1.,~ \~~?.. .,;,.,. .,... . --·~o\'"' .• 
Fone: (77) J1~9-3!66 98809-29()0 \\1?..''' ' ~· t;} 

pgm'ªpnl\c.ba.go\.br -~\,\}\"._;~ ~.;. ~' ~J-:--~--·} ,' 
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PREFElTllRA Ml'NIClPAL DE VITÓRIA DA COJ\Ql11STA 

Pwcuradoria-Geral do \1unicipio 
IIW\1 .pnn c.ba.g''' .br 

li I ~.uti l ÍZJI~ib'J.lt..:.Ü<l_d_\'c'cJ!.e_Q~.illiÍ~E!J'!!hJí.<:<!9i!. em I!Jtd ia _çspecial izada. de ta hei a de referência 
formalmente apn'' ada peiP Poder FwnHÍ\ '' f(:deral e de sitil'~ l'!etrúnicos c-:pedalízad,,~ <'ll 
de d<,mínic' ampl(\. desde qul' l'lHltenham a data e hor:J de acesso: 

1\. - pesquisa direta com no mmímo 3 ( trê~ l fornecedores. medíant~_ solicitação f(,rmal <:ls 
..:otaçi'w. desde que seja apresentada justificativa da e:;cc,lha desses fornecedores e que não 
t<:nham sidP obtidos u~ orçamento~ cnm mais de (1 (seis) meses de antecedência da data de 
di,ulgaçã,, d<' l·dital: 

V - p~:~q ui ~a nrr_b.!!~f.Jl a c i~~na I de _!l<'.t;t_s li sc;tj~_c'_ktg)_nj~'b<;,.llª-Jlm.Di!._cle._rc l! tl_lam e_m~2 

~ 3° 1'\as contrataç0es realizadas por Municrpios. l:.stados e Distritü FederaL desde que n::-w 
emoh·am recursos da t.'nião. o \·ator preYiamente estimado da c.ontrataçàl). a que se refere 
o caput deste artigo. pt>derá ~er dt'11nido por meio da utilização de cnnros sistemas de custos 
adc>tado~ pelo respecti1 o ente federatiw. 

A Lei n'' 14.1 ~~ '2021 ainda ten o cuidado esp~cificar que nos casos onde não for 

possÍ\ el ~stimar o \ alor do objeto na forma estabelecida pelas infonnações acima. cabe ao 

contratado comprm ar preúamente que os preços apresentados estão em confom1idade com 

os praticados em contrataç0es semelhantes de objetos da mesma natureza. por meio de 

apn:sentação de notas liscais emitidas para outros contratantes por um período de "até um 

ano anterior à data da contratação'' pela Administracão Pública ou por outro meio 

considerado idôneo. 

Importante salientar qu~ den~rão ser juntados ao processo a certidão que promow 

a regularidade perante a Seguridade Social. conforme aduz o §3°. do art. 195. da CF 88. 

Já nos casos em que o valor não ultrapasse 1~~ do limite para dispensa de licitação 

e para compras em geral fica dispensada às demais certidões para fim de demonstrar 

regularidade fiscal. em consonância com o preYisto no art. 70. inciso III. da Lei 11° 

14. DY2021. 

Destacamos a necessidade da juntada da certidão negatiYa de feitos sobre Ellência. 

declaração que não emprega menores de quatorze anos. confom1e art. r. XXXIII. da CF/88 

e declaração que o contratado não incorre em nenhum dos imp~dimentos do art. 14 da Lei de 

Licitaç0es e Contratos AdministratiYos. 

Rua A\enida Jurac) 1\1agalhàes. no 3...+05. Bairro Boa Vista. 
Vitória da Conquista BA. CEP ~5.0:6-090. 
F0ne: (77) -'~2Q-) lM Q880Q-2Q<)O 
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PREFEITt:RA MliNJCIPAL DE VITÓRIA DA CONQlJISTA 

Prncuradoria-CT~ral do \'llmicípio 
W\\ '' .pm\c.ha.g''' .br 

A Lei \'llmicipal n'' l. 727':~(110 preconiza a importância de se Yalorizar as 

empresas sediadas no \hmicípio de \'itória da Conquista. assim. as contratações diretas 

dn-cm pn:fcrcncialmcntc ser rt~alizadas com estas. 

Quanto à ohrigatoriedack ou não de formalização de instrumento contratual. 

cumpre destacar que dispensa o temw de contrato. conforme a11. 95 da Lei n'' 14. 13Y202 1 

nas contratações em que a entrega seja imediata e integral e que não resultem obrigações 

futuras. 

Além d~lS documentos acima solicitados deYerào ser obsetTadas: 

1- Termo de Referência/Projeto Básico simplificado. contendo: de1iniçào do 
objeto. fundamento simplificado da contratação. requisitos da contratação. 

critérios de medição e pagamento. estimatiYas dos preços. adequação 

orçamentária c sanções administratiYas: 

li- Contrato Social. E::statuto Social ou outro instrumento constitutiYo básico da 
pessoa jurídica atualizados: 

Ill-
1-U33. 
couber: 

}\'. 

Federal 

couber: 

Qualificação técnica. conforme determina o art. 67 da Lei Federal 11° 
de 1 o de abril de 2021. no que 

Qualificação econômico-financeira. nos termos do art. 69 da Lei 

no 14.133. de 1° de abril de 1021. no que 

V- Regularidade tiscal e trabalhista. confonne o art. 68 da Lei Federal I1° 14.133. 
de 1° de abril de 2021: 

VI- Declaração assinada pelo pretenso contratado em cumprimento do 

disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7° 

da Constituição combinado com o art. 68. VI. da Lei Federal 11°14.133!2021: 

VIl- ComproYante de domicílio eletrônico. contendo informações da conta 

bancária C\ome do Banco. Agência. 

Conta). bem como o nome do contratado ou Cl\W ra pessoas jurídicas) ou CPF 

(para pessoas Hsicas): J -{~"~· 1:,-:, 
\' \'~~s ··~· ... ,. 

Rua :\yenida Jurac\ \1ae.alhàes. n° 3A0). Bairro Boa Vista. ).•P'l"''S\ ''. , .•. 
.•' .,é":· 

,. . . . ~ . - - ,,. .. \r-.t\:·~~·"'. -~-i\\)\-~· -
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VIII- Inscrição na entidade pro1issíonal cnmpetente. quando for o caso: 

IX- Consulta consolidada em nome do pretenS(1 contratado emitida pelo 
Tribunal de Contas da Cnião. relatiYa aos 
Cl\IA-Cadastro ~acit.1mtl de Condenações Cínis p(1r Ato de Improbidade 
Administra! i\ a c Inelegibilidade: Ponal da 

Transparcncia: CEIS - Cadastro 'acionai de Empresas Inidôneas e Suspensas: 
Portal da Transparência C\EP 
Cadastro ~acionai de Empresas Punidas. 

Ainda no mesmo contexto. deve-se dar atenção especial para a elahoraçà(l dt) 

termo de referência simplificado. contendo a definição do ohjeto: fundamento simplificado da 

contratação: requisitos da contratação: critérios de medição e pagamento: estimati\as dos 

preços: adequação orçamemaria e sanções administrativas. 

\Jecessário ainda. após instruído processo administrati\o. a Jintlgaçào e além de 

manter a disposição do público em sítio eletrônico oficial o ato que autoriza a contratação 

direta ou o extrato decorrente do contrato 

Por tlm. e não menos importante. o art. /?. da nova lei de licitaçües nos traz que 

em hipótese de contratação direta indc\ ida ocorrida com dolo. fraude ou erro grosseiro. o 

contratado e o agente público responsáYel responderão solidariamente pelo dano causado ao 

e erário. sem prejuízo de outras sanções legais cabíYeis. 

CONCLl'S..\0 

Em tàce do exposto. opinamos. nos limites da análise jurídica e excluídos os 

aspectos técnicos e o juízo de oponunidade e conveniência das contratações futuras. pela 

possibilidade jurídica. em tese. das contratações com fulcro no artigo 75. incisos VJll da Lei 

nc 1-+.133 2021 para atendimento à liminares judiciais. desde que observados os apontamentos 

elencados neste parecer. ~,- . . .. ; ... :"::.·, 
~~~- . 

Rua A\enida Jurac~ Magalhães. n" 3A05. Bairro Boa Vista. , ,'v::>;Y;~.t,,,.. .. • · 
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PREFEITCRA MlJNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

Procuradoria-Cicr:.ll dt' \hmicípio 
\\ W\\ .plllYCb~Lg('\ .br 

Assim. nos processos cujt1S o~ietos estejam abrangidos pela presente 

\1A::-\IFEST:\Ç Ao n:RíDIC:\ REFERENCIAL .. isto é. aqueles em que analisadas todas as 

questõ~.?s f~iticas e jurídil·as. \'l.?rsan:m s<,bn: matérias id0nticas e recom::ntes ú ora descrita. 

estarão. em principio. dispensados de anúlise indi\ idualizada por esta Procuradoria-Geral dt' 

\·1unicípio. 

A l'nidade Gestora de\ e ce11ificar. de forma expressa. que a situação concreta 

se amolda aos termos deste Parecer. Jen:ndo esta cenidàn ser juntada nos autos e ser fím1ada 

e pelo respons::Í\ e! da l'nidade Gestora. 

e 

/} 

' 

~
"''I /' 
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i 
' 

]!' r'·,.~ 
Mari14c ~~so Gama Fonseca 

! 

AdYogada Pública 
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OFICIAL 
VITÓRIA DA CONQUISTA 

EDIÇÃO EXTRA DIA 01 DE JANEIRO DE 2025 

DECRETO. 

DECRETO N° 23.512, DE 1° DE JANEIRO DE 2025 

Renova os atos de nomeação dos(as) Secretários(as) Municipais, do Procurador-Geral do Município e do Chefe do 
Gabinete Civil e dá outras providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA , Estado da Bahia, usando das atribuições que lhe confere 
-· 75, incisos 111 e XI, da Lei Orgânica do Município; e 

CONSIDERANDO que a data de 1° de janeiro de 2025 marca o início do novo mandato da Prefeita Municipal de 
Vitória da Conquista- BA, após ser reeleita no pleito realizado em outubro de 2024; 

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 79 da Lei Orgânica do Município, são auxiliares diretos da Prefeita os(as) 
Secretários(as) Municipais, o Procurador-Geral do Município e o Chefe do Gabinete Civil; 

CONSIDERANDO a necessidade de garantir a continuidade administrativa e o regular e eficaz funcionamento da 
Administração Pública municipal, sobretudo no que toca aos órgãos autônomos e aos superiores, chefiados pelos 
servidores indicados neste Decreto; 

CONSIDERANDO que compete à Chefia do Poder Executivo optar pela renovação dos atos de nomeação dos 
ocupantes dos cargos que lhe servem como auxiliares diretos, nos termos do art. 79, parágrafo único, da Lei 
Orgânica do Município; e 

CONSIDERANDO, sobretudo, o interesse público envolvido na questão; 

DECRETA: 

Art. 1° ficam renovados, para o mandato 2025-2028, os atos de nomeação dos agentes públicos indicados no 
~xo Unico deste Decreto, para que esses possam continuar no exercício dos seus respectivos cargos . 

. 2° Este Decreto entra em vigência na data de sua publicação, ficando revogadas todas as disposições em 
contrário e tornado sem efeito o Decreto municipal n° 23.508, de 31 de dezembro de 2024. 

Nome 

Ana Claudia Oliveira Passos 

Breno Pereira Farias 

Edgard Larry Andrade Soares 

Edimario Freitas de Andrade 
Junior 

Eugenio Avelino Lopes Souza 

Vitória da Conquista - BA, 1° de janeiro de 2025. 

Ana Sheila Lemos Andrade 
Prefeita Municipal 

ANEXO ÚNICO 

Matrícula Cargo 

245457 Secretária Municipal do Meio Ambiente 

305413 Secretário Municipal de Desenvolvimento 
Rural 

245592 Secretário Municipal de Educação 

305998 Secretário Municipal de Mobilidade Urbana 
(Interino) 

245959 Secretário Municipal de Cultura, Turismo e 
Lazer 

dom.pmvc.ba.gov.br 

Secretaria 

SEM MA 

SMDR 

SMED 

SEMOB 

SECTEL 

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -/CP Brasil 
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Fernanda Oliveira Maron 

Geanne de Cassia Oliveira da 
Silva 

Marcos Antônio de Miranda 
Ferreira 

Mateus Nascimento Novais 

Michael Farias Alencar Lima 

Rodrigo Cardoso Bulhões 

Rorr 
Viviane Santos de Oliveira 

Ferreira 

e 

I 

I 

I 

~ 
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:8: 
307285 

245456 

245521 

245532 

245453 

,..,...,_,.,.nn 

305911 
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Vitória da Conquista - Bahia 
Ano 18 - Edição 3.877 

quwta. 01 de janeiro de 2025 
Página 4 de 4 

Secretária Municipal de Saúde SMS 

Secretária Municipal de Governo SEGOV 

Secretário Municipal de Desenvolvimento I SMDE Econômico 
Secretário Municipal de Transparência, I STPC Controle e Prevenção à Corrupção 

I Secretário Municipal de Desenvolvimento I SEMDES Social 
--

• vcvl't::ac:u •v •v•u•uv•ual de 

I Secretária Municipal de Políticas para as I SMPM Mulheres 

dom.pmvc.ba.gov.br 
Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2007 de 24/08/2007, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -/CP Brasil 
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Vitoria da Conqu!sta- Bah1a 
Ano 16 -- Ed<Cê!O 3 421 

qu1nLJ OG de .::1bnl de 2023 
Paqina 23 de 25 

ocorrência em processo específico e notificar a contratada para apresentar defesa prévia, consignar a resposta e 
propor, motivadamente, a aplicação da sanção cabível. 

Art. 3" O fiscal que não observar as normas contidas nesta Portaria referente à fiscalização dos Contratos 
Administrativos e causar danos de qualquer ordem ao Poder Público em decorrência do exercício do ônus a ele 
incumbido, responderá pelos danos que causar. 

Art. 4° Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação com efeito retroativo a assinatura do contrato datado 
de 17 de Março de 2023, ficando revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Secretário Municipal de Governo, 05 de Abril de 2023. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Geanne Oliveira 
Secretária Municipal de Governo 

DECRETO 

DECRETO N° 22.566, DE 05 DE ABRIL DE 2023. 

Altera a redação do artigo 9" do Decreto municipal n• 21.057, de 20 de maio de 2021, na forma que indica, e dá 
outras providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, Estado da Bahia, no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 75, inciso XI, da Lei Orgânica do Município; 

DECRETA: 

Art. 1" O art. 9° do Decreto n• 21.057, de 20 de maio de 2021, passa a viger com a seguinte redação: 

"Art. 9" Ficam designados os servidores públicos municipais que integrarão a Comissão Especial de Inventário de 
Bens Imóveis, a seguir relacionados: 

1- Leandro Almeida Aguiar, matrícula n• 24368-0- Presidente; 
11- Elaine Amaral Silveira, matrícula n• 14266-8- Membro; 
111- Helder Carlos Silva de Sousa, matricula n• 14147-5- Membro; 
IV- Juliano Novais Pereira, matrícula n• 16751-2- Membro; 
V - Mayara Ribeiro Domingues, matrícula n• 245560 - Membro; 
VI- Augusto Cardoso dos Santos Filho, matrícula n• 24488-7 - Membro; 
VIl- Edvaldo Rodrigues Santana, matrícula n• 01471-2- Membro; 
VIII- Cledivaldo Souza dos Anjos, matrícula n• 152213- Membro" (NR) 

Art. 2" Este Decreto entrará em vigência na data de sua publicação, ficando revogadas todas as disposições em 
contrário. 

Vitória da Conquista- BA, 05 de abril de 2023. 

Ana Sheila Lemos Andrade 
Prefeita Municipal 

DECRETO N° 22.567, DE 05 DE ABRIL DE 2023. 

Designa os Agentes de Contratação, os Pregoeiros( as) e compõe a Equipe de Apoio para atuarem nas contratações 
fundamentadas na Lei federal n• 14.133/2021, no âmbito da Administração Pública Direta e Fundacional, e dá 
outras providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA , Estado da Bahia, no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 75, inciso XI, da Lei Orgânica do Município; 

DECRETA: 

,r, -:S:: 
_DIÁRIO_ 

OFICIAL 
VITÓRIA DA CONQUISTA 

Art. 1° Ficam, por meio deste Decreto, designados os agentes de contratação, os pregoeiros( as), e os membros que 
compõem a Equipe de Apoio, para a realização das contratações fundamentadas na Lei federal n• 14.133/2021. 

Art. 2° No âmbito da Central Estratégica de Compras Públicas (CECP), ficam designados os seguintes servidores: 

I - como Agente de Contratação e Pregoeiro( a): 

a) Liliane Brito do Prado, matricula n• 07-09024-9; 
b) Lúcio Oliveira Maia, matrícula n• 07-13491-6; 
c) Manoel Messias Bispo da Silva, matrícula n• 01-02711-6; 
d) Meg de Sousa Marques, matrícula n• 07-18644-4; 
e) Neuton Pereira da Rocha, matrícula n• 07 -13500-9; 
f) Valdirene Alves Macedo, matricula n• 09-11800-4; 
g) Cintia Alves da Silva Araújo, matricula n• 09-10381-3; 
h) Zilmária Pereira dos Santos, matrícula n• 07-07164-7; 
i) Gicele Pereira de Sousa, matricula n• 01-049-0; 

11 - como membro da Equipe de Apoio: 

a) Adson dos Santos Carvalho, matrícula n• 07-14878-0; 
b) Diego Lima de Andrade Sousa, matrícula n° 07-14861-5; 
c) Luciana Rosa da França, matricula n• 01-049226-8; 
d) Jeane Cleia Carvalho do Nascimento, matricula n• 07-19980-5; 
e) Leila Maria Souza Santos, matrícula n• 07-13287-5. 

Art. 3° Este Decreto entra em vigência na data de sua publicação. 

Vitória da Conquista- BA, 05 de abril de 2023. 

Ana Sheila Lemos Andrade 
Prefeita Municipal 

DECRETO N° 22.568, DE 05 DE ABRIL DE 2023. 

Designa os membros da Comissão Permanente de Licitação, para realização das contratações já iniciadas e 
fundamentadas na Lei federal n• 8.666/93, no âmbito da Administração Pública Direta e Fundacional, e dá outras 
providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA , Estado da Bahia, no uso das atribuições que ihe confere 
o art. 75, inciso XI, da Lei Orgânica do Município; 

DECRETA: 

Art. 1° Ficam, por meio deste Decreto, designados os membros titulares e suplentes da Comissão Permanente de 
Licitação, para realização das contratações já iniciadas e fundamentadas na Lei federal n• 8.666/93. 

Art. 2° No âmbito da Central Estratégica de Compras Públicas (CECP), ficam designados os seguintes servidores: 

I - como membros titulares da Comissão Permanente de Licitação: 

a) Liliane Brito do Prado, matrícula n• 07-09024-9; 
b) Lúcio Oliveira Maia, matrícula n• 07-13491-6; 
c) Manoel Messias Bispo da Silva, matrícula n• 01-02711-6; 
d) Meg de Sousa Marques, matrícula n• 07-18644-4; 
e) Neuton Pereira da Rocha, matrícula n• 07-13500-9; 
f) Valdirene Alves Macedo, matricula n• 09-11800-4; 
g) Cintia Alves da Silva Araújo, matrícula n• 09-10381-3; 
h) Zilmária Pereira dos Santos, matrícula n• 07-07164-7: 
i) Adson dos Santos Carvalho, matrícula n• 07-14878-0; 

----------- ~ 

dom.pmvc.ba.gov.br dom.pmvc.ba.gov.br 
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Taina Alves de Proteção Social SEMDES 
Oliveira Peixoto Especial 

Tayron Mendes Gerente 
Administrativo e de SEINFRA Ferreira Almoxarifado 

Gerente de 
Thayna Ribeiro Silva Processamento e SEMOB 

Arrecadação 
Coordenadora de 

Thayse Andrade Planejamento e SEMDES Fernandes Vigilância 
Socioassistencial 

Thiago Baleeiro de Coordenador de SEINFRA Sousa Infraestrutura Viária 

Thomaz Cardoso Gerente de 

Neto Regularização e SEMDES 
Legalização Fundiária 

Tania Viana Rocha Ouvidora da Guarda SEMGI Municipal 
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DECRETO N° 23.519, DE 06 DE JANEIRO DE 2025. 

Nomeia Ordenadores de Despesas da Administração Pública Municipal Direta e dá outras providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA , Estado da Bahia, no uso das atribuições que lhe 
conferem os artigos 75, incisos VI e XI, e 109 da Lei Orgânica do Município; e 

CONSIDERANDO o disposto no art. 74 da Constituição Federal e art. 62 da Constituição do Estado da Bahia; 

CONSIDERANDO as disposições da Lei Federal n• 4.320, de 17 de março de 1964, e do Decreto-Lei n• 200, de 25 
de fevereiro de 1967, especialmente o § 1° do artigo 80; 

CONSIDERANDO os princípios que regem a fiscalização contábil, orçamentária, financeira e patrimonial dos 
recursos públicos; 

CONSIDERANDO que o ordenador de despesas, conforme disposto na Resolução n• 1.357/2017 do Tribunal de 
Contas dos Municípios do Estado da Bahia (TCM/BA), é a autoridade administrativa competente para emanar atos 
dos quais resultem a emissão de empenho, a autorização de pagamento, o suprimento ou o dispêndio de recursos 
públicos; 

CONSIDERANDO a competência atribuída ao TCM/BA pela Resolução n• 1.415/2020 para julgar as contas de 
gestão dos administradores e demais responsáveis por recursos públicos municipais; 

CONSIDERANDO as disposições das Resoluções TCM/BA n• 1.400/2020, 1.411/2020, 1.412/2020 e 1.416/2020, 
que estabelecem regras e procedimentos para as prestações de contas; e 

CONSIDERANDO a distribuição e o escalonamento das funções nos órgãos públicos municipais e as atribuições 
dos gestores públicos; 

DECRETA: 

Art. 1° Fica estabelecida a competência de Ordenador de Despesas na Administração Pública Municipal Direta, no 
âmbito dos assuntos ligados às respectivas Secretarias ou Fundos, conforme abaixo especificado: 

I - EDGARD LARRY ANDRADE SOARES, Secretário Municipal de Educação, como Ordenador de Despesas do 
Fundo Municipal de Educação; 

11 - FERNANDA OLIVEIRA MARON , Secretária Municipal de Saúde, como Ordenadora de Despesas do Fundo 
Municipal de Saúde; e 

dom.pmvc.ba.gov.br 
Documento assinado digitalmente conforme MP no 2.200-2/2001 de 24108/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Púbficas Brasileira -ICP Brasil 
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111 - RODRIGO CARDOSO BULHOES, Secretário Municipal de Finanças e Execução Orçamentária, como 
Ordenador de Despesas das Secretarias Municipais desta Administração. 

§ 1• O Secretário Municipal de Finanças e Execução Orçamentária será responsável pela ordenação de despesas 
nas hipóteses de vacância, ausência ou impedimento dos Secretários indicados nos incisos I e 11 deste artigo, 
observadas as demais disposições deste Decreto. 

§ 2• Compete ao Secretário Municipal de Gestão e Inovação: 

I - autorizar a realização de procedimentos licitatórios; 

11- julgar recursos administrativos; 

111- homologar ou ratificar os processos de contratações públicas; 

IV- revogar ou anular procedimentos licitatórios, quando necessário; 

V- assinar Atas de Registro de Preços (ARP) e autorizar eventuais adesões. 

§ 3° A Prefeita Municipal, observadas as disposições constantes de decreto específico, poderá delegar a sua 
atribuição de firmar os termos para contratação de pessoal por tempo determinado para atender necessidade 
temporária de excepcional interesse público, matéria regulamentada na Lei municipal n' 1.802/2012, ao Secretário 
Municipal de Gestão e Inovação. 

§ 4' Ressalvados os contratos do Fundo Municipal de Educação e do Fundo Municipal de Saúde, os contratos 
administrativos e instrumentos congêneres decorrentes de processos de licitação, dispensa ou inexigibilidade de 
licitação, nos quais figure como parte o Município de Vitória da Conquista, serão firmados pelo Secretário Municipal 
de Finanças e Execução Orçamentária. 

Art. 2' As ordens bancárias e demais documentos de autorização de pagamento de despesas, movimentações das 
contas bancárias mediante cheques ou ordens bancárias eletrônicas e outros atos bancários deverão observar as 
disposições estabelecidas em decretos específicos. 

Art. 3' Os Secretários Municipais, Procurador-Geral do Município e Chefe do Gabinete Civil de Vitória da Conquista, 
na qualidade de Solicitantes de Despesas, praticarão atos de gestão administrativa, respondendo diretamente pelos 
atos sob sua competência. 

Art. 4' Os Ordenadores e Solicitantes de Despesa respondem administrativa, civil e penalmente pelos atos que 
praticarem. 

Parágrafo único. A responsabilidade do ordenador de despesas persistirá até que sejam julgadas regulares suas 
contas pelo Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia. 

Art. s• O exercício das atividades de ordenação de despesas não prejudica as demais atribuições inerentes aos 
respectivos cargos ou funções daqueles indicados no art. 1 • deste Decreto. 

Art. 6' A Secretaria Municipal de Transparência, Controle e Prevenção à Corrupção - STPC exercerá o controle 
interno dos atos praticados pelos ordenadores de despesa, visando ao fiel cumprimento deste Decreto. 

Parágrafo único. Verificada qualquer irregularidade ou infração às normas estabelecidas neste Decreto, o titular da 
Secretaria Municipal de Transparência, Controle e Prevenção à Corrupção deverá dar ciência à Chefia do Poder 
Executivo Municipal para a adoção das medidas cabíveis. 

Art. 7' Fica delegada aos titulares das Secretarias Municipais de Gestão e Inovação, de Finanças e Execução 
Orçamentária e de Transparência, Controle e Prevenção à Corrupção, nos limites de suas respectivas 
competências, a prerrogativa de expedir instruções normativas, portarias e outros atos administrativos 
complementares necessários à plena execução das disposições contidas neste Decreto. 

Art. 8' Este Decreto entra em vigência na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrár~·o, 
notadamente o Decreto municipal n• 20.757, de 27 de janeiro de 2021. ''' 

~)· 
Vitória da Conquista - BA, 06 de janeiro de 2025. 

Ana Sheila Lemos Andrade 
Prefeita Municipal 

dom.pmvc.ba.gov.br 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR[DICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

~~~~:58/0001·90 CADASTRAL 01/08/2017 

NOME EMPRESARIAL 

MD CONQUISTA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

NOSSA FARMACIA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 

47.71-7-01- Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS 

47.72-5-00- Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
47.73-3-00- Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 

'

LOGRADOURO 

AV CAXIAS DO SUL 

ICEP 

45.065-100 

ENDEREÇO ELETRONICO 

I BAIRRO/DISTRITO 

PATAGONIA 

NOSSAFARMACIA 1 OO@HOTMAIL.COM 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) .......... 

I COMPLEMENTO 

LETRA A 

I MÜNICIPIO 

VITORIA DA CONQUISTA 

I TELEFONE 

(77) 8839-5106 

I PORTE 

EPP 

~ 
~ 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

01/08/2017 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 10/11/2025 às 10:28:43 (data e hora de Brasília). 

about:blank 

DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 

28.315.958/0001-90 
NOME EMPRESARIAL: 
MO CONQUISTA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA 

CAPITAL SOCIAL: 
R$45.000,00 (Quarenta e cinco mil reais) 

,;o!•;r~~:-~:;;~;::~~ 
t-' ll•;• .. ~··v~, \ 

(~;~) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA} constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ} é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 

.Jijf.VI CARVALHO LUIS 

.alif1cação: 
49-Sócio-Administrador 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 10/11/2025 às 10:29 (data e hora de Brasnia). 

e 

"'1c2 



10/11/2025, 10:29 AUTENTICAÇÃO DE DOCUMENTOS 

~ 
AUTENTICIDADE DE DOCUMENTOS 

Versão 1.5 

Validação feita com sucesso 

Protocolo 

248677772 

e Chancela/Controle 

238006891485649 

C Exibir Imagem P ) Voltar 

e 

https://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 

â;i'~~~:;;~, 
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10/11/2025, 10:44 Resultado da Consulta de Certidão de Pessoa Jurídica 

.. Receita Federal 111 Q. Entrar com g \lb 
1 .r•:':.r~:!~:~;t~~ 

~,(~!:~·i), • .......... ~~v~,; ... , 
/' .... :!~·, . "~· .. ,f ~· ... :th.:·\ 
V'i ·~··: .. (~h.:n ~· = Serviços do Contribuinte 

~ "' " .. --·-·-····-=; ',i:·:-:... r· ··Jo ... :-... 
\~;;~_ .. : .· .... ~ij\~~ 

Portal de Serviços da Receita 

A > b > Resultado Consulta 

Resultado da Consulta de Certidão 
Período CNPJ 

28.315.958/0001-90 28/08/2025 a 24/02/2026 

Relação das certidões emitidas por data de validade 

Código de Controle ~ Tipo~ 

75F9.0330.6859.326E Positiva com efeitos de negativa 

090E.5920.9CA7.F21F Positiva com efeitos de negativa 

-xibir: 5 v 1-2 de 2 itens 

Data - Hora de Emissão ~ 

28/08/2025 - 11:40:50 

13/03/2025 - 11:35:31 

~a~-...•~ 

Data de Validade * Situação~ 

24/02/2026 Válida 

09/09/2025 Expirada 

Página: 1 v 

Expirada: A data de validade da certidão expirou. Os atos praticados entre a data de emissão e data de validade da certidão permanecem 

válidos. 

Válida: Prazo de validade da certidão ainda não vencido. A certidão pode ser utilizada em qualquer ato em que for necessária. 

'::> Voltar * Avaliar Serviço Q. Nova Consulta 

e 

Para melhorar a sua experiência na plataforma e prover serviços personalizados. utilizamos cookies. Saiba mais em nossa 

Declaracão de Cookies. 

( Ver Política de Cookies ) 

"14 
https://servicos.receitafederal.gov.br/servico/certidoes/#/home/cnpj/consultar/resultado 1/2 



Histórico do Empregador 

l~;e\;~~:;s·~:~~~\ 
!('5_ .. a&J~·l1H 

\~:~~~·~2;:~~/ 
Dúvidas mais Frequentes !Início 1 V-~ 

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de 
Orientações Regularidade do Empregador. 

Inscrição: 28.315.958/0001-90 

Razão social: MD CONQUISTA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA 

Data de Data de Validade Número do CRF 
Emissão/Leitura 

26/10/2025 26/1 0/2025 a 24/11/2025 12025102601434953955205 

110/2025 05/1 0/2025 a 03/11/2025 2025100520024953955266 

09/2025 16/09/2025 a 15/1 0/2025 2025091608004953955201 

28/08/2025 28/08/2025 a 26/09/2025 2025082820384953955288 

09/08/2025 09/08/2025 a 07/09/2025 2025080902514953955247 

21/07/2025 21/07/2025 a 19/08/2025 2025072121084953955287 

02/07/2025 . 02/07/2025 a 31/07/2025 2025070223434953955269 

13/06/2025 13/06/2025 a 12/07/2025 2025061320474953955258 

25/05/2025 25/05/2025 a 23/06/2025 2025052503264953955202 

06/05/2025 06/05/2025 a 04/06/2025 2025050603064953955232 

17/04/2025 17/04/2025 a 16/05/2025 2025041709234953955273 

29/03/2025 29/03/2025 a 27/04/2025 :2025032902174953955284 

10/03/2025 1 0/03/2025 a 08/04/2025 2025031022214953955221 

19/02/2025 19/02/2025 a 20/03/2025 2025021908444953955271 

&1/2025 31 /01 /2025 a O 1 /03/2025 2025013109194953955201 

12/01/2025 12/01 /2025 a 1 0/02/2025 :2025011203004953955299 

24/12/2024 24/12/2024 a 22/01/2025 2024122403394953955237 

05/12/2024 05/12/2024 a 03/01/2025 12024120503224953955262 

16/11/2024 16/11/2024 a 15/12/2024 2024111602304953955263 

28/10/2024 28/1 0/2024 a 26/11 /2024 2024102809484953955230 

09/10/2024 09/1 0/2024 a 07/11 /2024 2024100906054953955285 

20/09/2024 20/09/2024 a 19/1 0/2024 2024092020414953955262 

01/09/2024 O 1 /09/2024 a 30/09/2024 2024090102424953955235 

13/08/2024 13/08/2024 a 11/09/2024 2024081307384953955270 

25/07/2024 25/07/2024 a 23/08/2024 2024072509144953955227 

06/07/2024 06/07/2024 a 04/08/2024 !2024070603314953955215 

17/06/2024 17/06/2024 a 16/07/2024 ·2024061707564953955288 

29/05/2024 . 29/05/2024 a 27/06/2024 2024052906204953955202 

10/05/2024 1 0/05/2024 a 08/06/2024 2024051019514953955204 

21/04/2024 21/04/2024 a 20/05/2024 2024042102013478535546 "'15 
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- -- --· --- uata ae vanaaae Emissão/Leitura 

14/03/2024 14/03/2024 a 12/04/2024 

23/02/2024 23/02/2024 a 23/03/2024 

04/02/2024 04/02/2024 a 04/03/2024 

16/01/2024 16/01/2024 a 14/02/2024 

28/12/2023 28/12/2023 a 26/01/2024 

09/12/2023 09/12/2023 a 07/01/2024 

20/11/2023 20/11/2023 a 19/12/2023 

Resultado da consulta em 10/11/2025 10:40:41 

e 

e 

Numero ao t;t<t· 

2024031405173182108727 

2024022307445782700149 

2024020402220469761200 

2024011607564459793822 

2023122802414475182509 

2023120902121937540232 

2023112003084307314657 

j!~H~f~~ 
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Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista - BA 

.... -~ 
Secretaria Municipal de Finanças e Execução Orçamentária 

,.,.,,d~~~~~-
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ALVARÁ DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO 

N° 28583 I 2025 

O PRESENTE ALVARÁ ESTÁ DE ACORDQ COM A LEI COMPLEMENTAR N° 2.645/2022: 

CONCEDIDO À 

Nome/Razão Social: MO CONQUISTA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS L TOA 

Nome Fantasia: NOSSA FARMACIA 

Inscrição Municipal: 563265 
·, 

CPF/CNPJ: 28.315.958/0001-90 
Endereço: Avenida Caxias do Sul N°221- LETRA:A- PATAGONIA- Vitória da Conquista-BA CEP: 45065-

100 

ATIVIDADE PRINCIPAL 

4771701- COM.VAREJ.DE PRODS.FARM .. SEM MANIPU 

ATIVIDADE SECUNDÁRIA 

4772500 - COM.VAREJ.DE COSMET.PRODS.DE PERFU 

4773300 -COMERCIO VAREJ.DE ART.MED.E ORTOPE 

r- Exercício __ 
.. L- 2025 

CDATA DE VENCIMENTO~ 
20/02/2026 

, OBSERVAÇ0ES E RESTRIÇOES 

MUNIC(PIO DEVITÓRIA DA CONQUISTA- Bahia, Segunda-feira ,10 de Novembro de 2025. 

AVISO --

o PRES~NTE ALVARÁ DEVERÁ SER AFIXADO EM LUGAR VISfVEL ÁO PÚBLICO ,. 
'"· 

. Chave de Validação: aac~e9b~·· ·· 
-4. ···. '':•~ <. . . : \. . ·' 

A autenticidade deste Al~ar~~poderá sercqnfirmada: na págin~ da.~ Prefeitura Municipal de Vitória 
da Conquista, na Internet, no endereçQ https:I/Wwvl.pmvc.ba.gov.br 

~-..,..u••"""'' 
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PREFEITURA 

VITÓRIA DA 
CONQUISTA --

SMS 

Secretaria Municipal de Saúde 
'"'#.,.,...~~ ... ~ .... 

,ttl'" ~" ft;lS[;b ...... 
/~~~<)..· t'<'~ 

f~tJE~~ 
·~··.;~i;_.; r" ,

1 
:_I) \'1"'.::;~ 

. ' .. "W ~~{·.;.v, .... ~· RENOVAÇÃO ALVARÁ SANITÁRIO N° 1937/2025 
.S.: .. O(-...... 

O PEDIDO DE REVALIDAÇÃO ANUAL DE LICENÇJ.DEV~ SER INSTRUIDO COM O ALVARÁ DO ANO 
ANTERIOR, COM ANTECED~NCIA DE 60 (SESS,tA) DIAS DO TÉRMINO DE SUA VIG~NCIA 

r 

' 

... , 
••. 1'"'"" . •. t' 

_,;., 

Data Emissão 

25/04/2025 

Autenticação: 1830.228E.E675.5498.332E.1 ESE. 7 AOD. 7C7C Folha: 2/2 

A autenticidade deste documento deverá ser confirmada no endereço https://tudofacil.pmvc.ba.gov,br/autenticidadeCodigo.jsf 
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Emissão: 1 011112025 11 : 13 
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Autenticidade da Certidão de Débitos Tributários 

Certidão N°: 20255088659 

Emitida pela Secretaria da Fazenda do Estado da Bahia para o contribuinte: 

RAZÃO SOCIAL 

MD CONQUISTA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

142.305.140 28.315.958/0001-90 

CERTIDÃO DO TIPO NEGATIVA, 
EMITIDA CONFORME PORTARIA N.0 918/99 EM 06/10/2025 VÁLIDA ATÉ 05/12/2025 

Página I de I Re!CertidaoAutenticidade.rpt 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

,~,·r:t.~~.~;h~~q~ .. 
./!1 nt.~· .. ~wn .'\· 
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'\~~.·J;;,;};~;:;;v· 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MD CONQUISTA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA (MATRIZ 
E FILIAIS) 
CNPJ: 28.315.958/0001-90 
Certidão no: 30255091/2025 
Expedição: 02/06/2025, às 08:12:58 
Validade: 29/11/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que MD CONQUISTA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o no 28.315.958/0001-90, 

NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. 0 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

4lt INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: cndt®tst.jus.br 
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& PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO- SEMGI 

www.pmvc.ba.gov.br 

AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE 
Art. 72, inciso VIII, da Lei 14.133 de 2021. 

Autorizo o prosseguimento do processo administrativo n° 135705/2025, referente contratação 
direta, que compreende a dispensa de licitação, conforme os termos da Lei 14.133/2021 e 
demais normas pertinentes, visando à contratação da pessoa jurídica MD CONQUISTA 
COM~RCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA, CNPJ n° 
28.315.958/0001-90, para aquisição imediata de medicamento, considerando os termos da 
Decisão Judicial no 8005761-48.2019.8.05.0274 e no 0503110-59.2018.8.05.0274. Determino 

a Central Estratégica de Compras Públicas, tudo em obediência ao que determina a Lei 
14.13 3/2021 de 1 o de abril de 2021, que proceda a realização do processo pertinente, mediante 
a existência de dotação orçamentária e dentro dos procedimentos legais cabíveis. 

1 O de novembro de 2025, Vitória da Conquista- BA. 

Rua João Pessoa, no 253 -Centro 
Fone: (77) 3229-3326 

Secretário 

CEP 45.000-907- Vitória da Conquista- Bahia 
www.pmvc.ba.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
www.pmyc.com.br 

Coordenação de Material e Patrimônio 
Central Estratégica de Compras Públicas 

ATA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº DL 092/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 135705/2025 

Aos dez dias de novembro de dois mil e vinte e cinco, eu, Liliane Brito do Prado, Agente de 
Contratação nomeado pelo Decreto Municipal nº 22.567/2023 apreciei e deliberei a respeito do 
pedido de aquisição direta e entrega imediata de MEDICAÇÃO solicitado através do Protocolo nº 
135705/2025 - Diretoria de Vigilância em Saúde - SMS, oriundo da Secretaria Municipal de 
Saúde, tendo como ordenador de despesa o Srª Fernanda Oliveira Maron, com a finalidade de 
contratação da empresa MD CONQUISTA COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA, 
inscrita no CNPJ no 28.315.958/0001-90, com endereço na Caxias do Sul, nº 221 A, B. Patagônia, 
CEP 45.065-100, Vitória da Conquista - BA. A contratação em questão se faz imprescindível, em 
razão da Liminar Judicial, proferida em favor das pacientes: ALVINA DOS ANJOS ROCHA 
CARVALHO, Decisão Judicial nº 8005761-48.2019.8.05.0274 e ALAIDE FERRAZ GOMES, 
Decisão Judicial nº 0503110-59.2018.8.05.0274, conforme solicitação feita pela Diretoria de 
Vigilância em Saúde - DVS, junto a Coordenação de Vigilância Nutricional - SMS, mediante 
justificativa anexa aos autos deste processo, nº 135705/2025. Tendo em vista que a solicitação se 
trata de antecipação de tutela, intimada em processo judicial, em decisão atribuída à Assistência 
Farmacêutica Municipal, torna-se necessária a compra dos medicamentos Ácido 
Ursodesoxicólico 300mg - 1.260 comprimidos. A partir da análise da documentação constante 
nos autos do procedimento Administrativo em tela pode-se verificar que a contratação em apreço 
procede em face da situação de urgência no atendimento, ante a possibilidade de ocasionar 
prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, consoante disposição da Lei 14.133/2021, em 
seu art. 75, inciso VIII, a seguir transcrito: "É dispensável a licitação: ( ... ) VIII - nos casos de 
emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada urgência de atendimento de 
situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a continuidade dos serviços públicos 
ou a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou 
particulares, e somente para aquisição dos bens necessários ao atendimento da situação 
emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas 
no prazo máximo de 1 (um) ano, contado da data de ocorrência da emergência ou da 
calamidade, vedadas a prorrogação dos respectivos contratos e a recontratação de empresa 
já contratada com base no disposto neste inciso (grifas aditados)". Destarte, não existe outra 
maneira senão efetuar a contratação de emergência para atender a demanda urgente que se 
configura, com vistas a sanar possíveis prejuízos sofridos pelo descumprimento da tutela 
antecipada nos termos legais. No tocante ao aspecto relacionado à escolha do fornecedor 
proponente interessado no pretenso contrato de fornecimento, bem como, justificativa do preço 
praticado, entendo e assevero que a Diretoria Administrativa, Setor de Compras da Secretaria 
Municipal de Saúde, realizou todas as ações necessárias à escolha, verificação e confirmação dos 
valores praticados. Confirmação deste entendimento está no fato de que na correspondência que 
solicita o presente processo, há manifestação de concordância com a escolha do fornecedor 
executante, bem como, com a compatibilidade dos valores apresentados pelo pretenso contratado, 
informação confirmada através da aposição à Srª Fernanda Oliveira Maron, Secretária Municipal 
de Saúde - responsável pela contratação analisada. O objeto a ser avençado terá por Fonte de 
Recursos àquela descrita no n° 500, cujo Projeto/ Atividade é 2.202, Elemento de Despesa 

Dispensa de Licitação no 092/2025 

Ruo João Pessoa, 253 - Centro. 

CEP 45.000-495- Vitória da Conquista- Bahia 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
www.pmyc.com.br 

Coordenação de Material e Patrimônio 
Central Estratégica de Compras Públicas 

Portanto, tendo a Administração verificado o atendimento da demanda solicitada e constatado que 
o valor apresentado pelo pretenso contratado, corresponde àquele praticado no mercado, resolvo 
julgar DISPENSÁVEL o processo administrativo em tela com base no art. 75, inciso VIII da Lei 
14.133/2021 e no Parecer Referencial nº 001/2023 (PGM) emitido pela Procuradoria-Geral do 
Município no corrente ano, assinado pela Advogada Pública Sra. Marilúcia Pedroso Gama 
Fonseca - OAB/BA 40.804 e pelo Procurador-Geral do Município, Sr. Jônatan Nunes Meireles­
OAB/BA 32.700. Ressalta-se que a consulta acerca da regularidade fiscal no tocante ao presente 
contrato foi analisada, encontrando-se regular conforme certidões emitidas na ocasião acostadas 
aos autos. Nada mais havendo a tratar eu, Liliane Brito do Prado, lavrei a presente ata, que dato e 
assino singularmente. 

Dispensa de Licitação no 092/2025 

Rua João Pessoa, 253 - Centro. 

Vitória da Conquista, 10 de novembro de 2025. 

Lili~~ Prado 
Agente de Contratação 

CEP 45.000-495- Vitória da Conquista- Bahia 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
www.pmyc.com.br 

Coordenação de Material e Patrimônio 
Central Estratégica de Compras Públicas 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

PROCESSO N2 DISPENSA DE LICITAÇÃO N2 092/2025 
OBJETO: Aquisição de MEDICAMENTOS para atender as demandas da liminares judiciais das 
pacientes: ALVINA DOS ANJOS ROCHA CARVALHO, Decisão Judicial nº 
8005761-48.2019.8.05.0274 e ALAIDE FERRAZ GOMES, Decisão Judicial nº 
0503110-59.2018.8.05.0274, junto a Secretaria Municipal de Saúde de Vitória da Conquista -
BA. 

A Secretaria Municipal de Saúde - SMS, cujo ordenador da Despesa é a Secretária Municipal 
Fernanda Oliveira Maron, encaminha o processo em epígrafe com a decisão do Agente de 
Contratação, nomeado pelo Decreto n2 22.567/2023, adjudicando o objeto desta DISPENSA DE 
LICITAÇÃO, à pessoa jurídica MD CONQUISTA COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS 
LTDA, inscrita no CNPJ n° 28.315.958/0001-90. 

Atuou, nesse processo, a Advogada Publica Sra. Marilúcia Pedroso Gama Fonseca- OAB/BA 
40.804 e o Procurador-Geral do Municipal Sr. Jônatan Nunes Meireles- OAB/BA 32.700, que 
juntos analisaram a legalidade do processo, apensado aos autos o elucidativo parecer referencial. 

Também merece destaque a atuação do servidor o Sr. Kleyton Azevedo R. dos Santos- Gerência de 
Compras- SMS- matrícula 1402, responsável pelas cotações. 

No presente ato de ratificação, registro: 

Que o pleno atendimento à legalidade é atributo do processo que compartilho com a eminente Sra. 

Marilúcia Pedroso Gama Fonseca e o Sr. Jônatan Nunes Meireles. 
Que os valores ora contratados se encontram compatíveis com o praticado no mercado, 
conforme justificativa acostada nos autos do processo em epígrafe. 

e Tais registros levam-me a decidir: 

Por ratificar a presente contratação por DISPENSA de Licitação nº 092/2025 para que surta os 

seus efeitos jurídicos. 

Dispensa de Licitação no 092/2025 

Rua João Pessoa, 253 - Centro. 

Vitória da Conquista- BA, 10 de novembro de 2025. 

Romar Souza Barros 
Secretário Municipal de Gestão e Inovação 

CEP 45.000-495- Vitória da Conquista - Bahia 
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12.1. A despesa que decorrerão dessa compra direta ficará à conta do contrato de gestão entre esse 
Município de Vitória da Conquista e a Fundação Pública de Saúde de Vitória da Conquista. 

Vitória da Conquista - BA, 07 de novembro de 2025 

Responsável pelo setor Requisitante 

Diretor Geral 

4t EXTRATO- DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 027/2025- FSVC 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 389/2025 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE COLCHÕES HOSPITALARES. CONTRATADO: VICTORIA COLCHÕES 
LTDA, CNPJ N° 08.848.339/0001-54. VALOR TOTAL R$ 39.140,00 (trinta e nove mil cento e 
quarenta reais). FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 75, 111, da Lei 14.133/2021; VIGÊNCIA: 12 
MESES; RATIFICAÇÃO: 10 de novembro de 2025. 

e 

AUTORIDADE COMPETENTE 
Ceres Neide Almeida Costa 

Diretora Geral. 

EXTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 092/2025 

Processo n° 135705/2025 

OBJETO: Aquisição de MEDICAMENTOS solicitada através do Protocolo n° 135705/2025 para 
atendimento a liminar judicial. CONTRATADA: MO CONQUISTA COM. DE PROD. 
FARMACÊUTICOS LTDA, inscrita no CNPJ n°28.315.958/0001-90. VALOR TOTAL: R$ 4.662,00 
(quatro mil, seiscentos e sessenta e dois reais). FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 75, VIII, da Lei 
Federal n° 14.133 de 01 de abril de 2021. VIGÊNCIA: Entrega imediata. ADJUDICAÇÃO E 
RATIFICAÇÃO EM: 07 de novembro de 2025. 

AUTORIDADE COMPETENTE 
Romar Souza Barros 

Secretário Municipal de Gestão e lnovaçãa 

EXTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 093/2025 

Processo n° 139373/2025 

OBJETO: Aquisição de MEDICAMENTOS solicitada através do Protocolo n° 139373/2025 para 

dom.pmvc.ba.gov.br 
Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.2D0-2!200 7 de 24108/200 7, que Institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -/CP Brasil 
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segunda. 1 O de novembro de 2025 
Página 19 de 37 

pelo Chefe do Poder Executivo Municipal, conforme autorização contida no art. 75, incisos 111, XI e 
parágrafo único, da Lei Orgânica do Município. 

CONSIDERANDO que a Secretária Municipal de Governo, Sra. Geanne de Cassia Oliveira da Silva, 
matrícula 24.545-6, estará em reuniões externas, na cidade de São Paulo - SP, durante o per~ 
09 de novembro à 14 de novembro de 2025. ~~Gj~ 

RESOLVE: ~· · to ... , 
.. ~ ..... 'T, 

~ 
Art. 1 o - Designar a servidora Thaíse Souza Vilas Boas, matrícula n°. 30.818-2, para responder pela 
Secretaria Municipal de Governo, com poderes para exercer todos os atos administrativos relativos às 
atividades e competências atribuídas a esta Secretaria no período de 10/11/2025 à 14/11/2025. 

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

e 
Gabinete da Secretária Municipal de Governo 
Vitória da Conquista, 07 de novembro de 2025 

Geanne Oliveira 
Secretária Municipal de Governo 

PORTARIA N° 345/2025 

DESIGNA SUBSTITUIÇÃO DE SERVIDOR 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO, no uso de atribuições legais, que lhe 
confere a Lei n° 421, de 31 de dezembro de 1987 e os Decreto n° 23.512/2025, expedidos pelo Chefe 
do Poder Executivo Municipal. 

RESOLVE: 

Art. 1 o - Designar o servidor FABRICIO ALVES SANTOS, matrícula n° 308178, para substituir, 

I MAR SOUZA BARROS, matrícula n° 305995, no cargo de Secretário de Gestão e Inovação, pelo 
íodo de 07/11/2025 a 16/11/2025. 

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições 
em contrário. 

Gabinete do Secretário Municipal de Gestão e Inovação, 06 de novembro de 2025. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Remar Souza Barros 
Secretário Municipal de Gestão e Inovação 

PORTA RIA N° 346/2025 

DESIGNA GESTOR E FISCAIS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS DE CONTRATO 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, que lhe 
confere a Lei n.0 421/87 e o Decreto no 23.512/2025, expedido pelo Chefe do Poder Executivo 

dom.pmvc.ba.gov.br 
Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.2D0-2/200 7 de 24/08/2001, que Institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -/CP Brasil 
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